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PEDIDO DE LICITAÇÃO E

AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE

COMPETENTE PARA LICITAR

Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt

Avenida Nilza de Oliveira Pipino, n° 1852, Ubiratd - PR
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ri. REQUISIÇÃO DE LICITAÇÃO N°352/2022

' 2. OBJETO

Aquisição de cestas básicas para atendimento as familias dentro da lei de beneficios eventuais no
programa Pro-Cidadania

3. VALOR TOTAL DA REQUISIÇÃO

'RS 434.540,00

4. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
Õr ao Des esa Categoria
1601 9490 339032990100

Ubirata — Parana. 12 de agosto de 2022

Descrição
Outros Materiais para
Distribuição Gratu 

SECRETARIA D ASYSISTEWCIA SOCIAL

Fonte

5. DESPACHO DA SECRETARIA DAS FINANÇAS E PLANEJAMENTO
Fm atenção ao despacho retro. expedido por Vossa Senhoria, informamos a

PREVISAO DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes
de possível contratação do objeto contido na presente requisição.

I Por conta da indicação das dotações acima, atestamos por consequência a compatibilidade das referidas
obrigações com as peças orçamentárias vigentes T PPA. [DO e LOA. Ressalve-se, contudo, que o presente
parecer se restringe meramente a indicar a existência de dotações orçamentárias especificas, NÃO
HAVENDO COM ISSO DESTAQUE OU APRISIONAMENTO DE RECURSOS, ou seja, visa tão somente
apontar a existência de previsão de recursos orçamentários no exercício nesta data.
Outrossim, informamos que a analise de existência de disponibilidade de recursos financeiros fica

reservada para momento posterior a confirmação da contratação e anterior a realização da despesa
decorrente da etapa de empenho, conforme art. 58 e seguintes da lei 4.320/64 e se necessário esta
secretaria providenciara suplementação das dotações acimas previstas. Alem disso. não compete
contabilidade a análise e determinação do objeto da compra, ppder discricionário do Gestor Municipal. 
Por fim, alerta-se ao Gestor que caso a soma global das obrigações de mesma natureza venha a superar

o valor das dotações indicadas acima, poderá haver limitação de empenho e bloqueio de realização das 1
despesas correspondentes.
Após. encaminha-se ao Gabinete para autorização do Prefeito.

Valor
434.540,00

Contador(a)

6. DESPACHO DA AUTORIDADE SUPERIOR

De acordo

7. DIVISÃO DE LICITAÇÃO

Data de recebimento   /2022

Hora

EXISTÊNCIA DE

Ubiratà-PR, de de 2022.

Secretario(a) das Finanças e do Planejamentol

Divisão de Licitação
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TERMO DE REFERENCIA

Pago Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt

Avenida Nilza de Oliveira Pipino, n° 1852, Ubiratd - PR
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ANEXO I
COMPLEMENTO À REQUISIÇÃO N° 352/2022

TERMO DE REFERENCIA

1. OBJETO

1.1. Aquisição de cestas básicas para atendimento as famílias dentro da lei de benefícios
eventuais no programa Pro-Cidadania.

2. JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO

2.1 Justificativa em anexo.

3. VALOR DA CONTRATAÇÃO

3.1. 0 valor estimado para a contratação e de R$ 434.540,00(Quatrocentos e Trinta e Quatro
Mil Quinhentos e Quarenta Reas).

4. DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS

4.1. A execução do objeto sera custeada pela (s) seguinte (s) dotação (ões) orçamentária (s).

Órgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor
1601 9490 339032990100 Outros Materiais para

Distribuição Gratu
434.540,00

5. VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO

5.1. Período de vigência da contratação: 12 meses.

6. INDICAÇÃO DO GESTOR E FISCAL DO CONTRATO

6.1 Gestor do Contrato: Claudineia Souza Lazaretti

6.2. Fiscal do Contrato: Jean Carlos Bonissoni.

6.3. Fiscal do Contrato Substituto: Alessandra de Andrade dos Santos.

7. DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO

Código LC Lote

37440 1

Item

1

Descrição

Cesta básica contendo açúcar
cristal, arroz, bolacha de leite,
farinha de mandioca, farinha de
trigo, feijão carioca, fubá mimoso,1
macarrão com sêmola, extrato de
tomate. oleo de soja. ovos de
,galinha, sal refinado, sardinha com
oleo comestivel e leite integral Cod

,compras governamentais - 113026).

Qtd Un

2000 I UN.

V. Unit R$ V. Total R$

217,2700 434.540,000
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5. DESPACHO DA SECRETARIA DAS FINANÇAS E PLANEJAMENTO— REQUISIÇÃO N2 352/2022

Em atenção ao despacho retro, expedido por Vossa Senhoria, informamos a EXISTÊNCIA DE PREVISÃO'

1DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS, porém com saldo disponível reduzido, para o pagamento das

lobrigações decorrentes de possível contratação do objeto contido na presente requisição.

Por conta da indicação das dotações acima, atestamos por consequência a compatibilidade das referidas

obrigações com as peças orçamentárias vigentes: PPA, LDO e LOA. Ressalve-se, contudo, que o presente

parecer se restringe meramente a indicar a existência de dotações orçamentárias especificas, NÃO

HAVENDO COM ISSO DESTAQUE OU APRISIONAMENTO DE RECURSOS, ou seja, visa tão somente apontar

a existência de previsão de recursos orçamentários no exercício nesta data.

Outrossim, informamos que a análise de existência de disponibilidade de recursos financeiros fica

reservada para momento posterior a confirmação da contratação e anterior a realização da despesa

decorrente da etapa de empenho, conforme art. 58 e seguintes da lei 4.320/64 e se necessário esta

secretaria providenciará suplementação das dotações acimas previstas. Além disso, não compete ã

contabilidade a análise e determinação do objeto da compra, poder discricionário do Gestor Municipal. 

• 
Por fim, alerta-se ao Gestor que, caso a soma global das obrigações de mesma natureza venha a superar

o valor das dotações indicadas acima, poderá haver limitação de empenho e bloqueio de realização das

despesas correspondentes.

Após, encaminha-se ao Gabinete para autorização do Prefeito.

Cristlo ?;1.flP a Zan

. 
.ora

ff7a2151/ 

Contador(a)
c

De acordo.

Data de recebimento:

Hora: 

e 1 /2022

Secretár

Ubiratâ-PR, de aF2Ale 2022.

Claudinpi '' I .ItCoe 
Secretario das Finances e Planejamento

io de Oliveira Da ea°

anejamento



Assunto: Re: REQUISIÇÃO N 352-2022

De: Licitação <licitacao@ubirata.pr.gov.br>

Data: 24/08/2022 14:32

Para: Assistencia Social Ubirat5 - Compras <social.compras@ubirata.prgov.br>

Boa tarde

• 000006

Em relação ao fiscal do contrato e ao endereço de entrega, é necessário 
fazer algumas alterações

no termo de referência:

- 0 fiscal deve ser o Júlio Cesar Menigite, nomeado pela portaria 465/2022 
(nesse caso, não

precisa do termo de ciência)

- O endereço de entrega deve ser o almoxarifado:

Almoxarifado Municipal, situado na Perimetral Marcilio Daltro, esquina com Avenida 
Asceinio Moreira

• 
de Carvalho, s/n9, Llbiratti/PR

Favor fazer as alterações no termo de referência e pegar novamente 
assinatura da secretária.

Em 24/08/2022 09:15, Assistencia Social Ubiratà - Compras 
escreveu:

Segue em anexo requisição 352/2022

0 Atenciosamente,
Thiago Gimenez

Divisão de Licitações

(44) 3543 8010

Municipio de Ubirat5



UBIRATA 
PREFEITURA
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PORTARIA N2 465, DE 3 DE AGOSTO DE 2022

Designa Fiscal de Contratos.

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, Estado do Parana, no uso das atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 12 Designar o Servidor Alin Cesar Menigite, ocupante do cargo de Auxiliar

Administrativo, lotado na Secretaria da Administração, para responder como Fiscal de Contratos.

Art. 22 São atribuições do Fiscal de Contratos:

I- realizar o recebimento dos bens e produtos;

II- conhecer detalhadamente o contrato e as cláusulas nele estabelecidas, sanando

qualquer dúvida com os demais setores responsáveis, objetivando o fiel cumprimento do

contrato;
III- conhecer a descrição dos bens e produtos a serem adquiridos (marca, prazos e locais

de entrega);
IV- solicitar, quando for o caso, que os serviços sejam refeitos e os produtos sejam

substituidos quando apresentarem vícios, imperfeições ou incompatibilidade com disposto em

contrato ou instrumento equivalente;

V- estabelecer prazo para correção de eventuais pendências na execução do contrato e

informar ao Gestor do Contrato as ocorrências que possam gerar dificuldades conclusão do

serviço ou em relação a terceiros;

VI- anotar em livro de ocorrências todas as ocorrências relacionadas com a execução do

contrato, determinando o que for necessário ã regularização das faltas ou defeitos observados;

VII- responsabilizar-se pelo primeiro contato com a contratada nos casos de atraso na

execução do contrato, devendo o mesmo ser efetuado através de notificação por escrito, de

modo a se confirmar o recebimento;

VIII- comunicar ao Gestor do Contrato eventuais atrasos nos prazos de entrega do objeto;

IX- sugerir a aplicação de penalidades ao contratado em face do inadimplemento 
das

obrigações;
X- zelar pela fiel execução do contrato, sobretudo no que concerne A qualidade 

dos

materiais utilizados e dos serviços prestados.

Art. 39 Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MUNICIPIO DE UBIRATA — PR

0 presente ato toi publicado no 
Jornal

oficial Eletrônico do Muni(' pio de

Ubirata, Edição no  1604  . do dia
e esta

disponivel no site www.ubiraw.prgov.br,

menu Jot nal OficialOtiline.

Secretaria da Administração

Divisão de Legislação 
bela, amada e gentil

Av. Nilza de Oliveira Pipino - 1852

CEP 85.440-000 I Fone (44) 3543-8000
www.ubirata.pr.gov.br

F BIO DE OLIVE! A DALECIO
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•

8. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO

8.1. A entrega sera parcial, o orazo do entrega sera de 05 dias úteis após recebimento da ordem de
compra.

Locais de entrega

CRAS - Rua Parana, sin" - Vila Recife

9. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

9.1. A vista, mediante entrega total e documentac5o fiscal.

Ubirata, 12 de Agosto de 2022

k_ (SECRETARIA D A !STEW:A-A SOCIAL
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TERMO DE CIÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DE CONTRATO

REQUISIÇÃO 352/2022

OBJETO: Aquisição de cestas básicas para atendimento as famílias dentro da lei de benefícios eventuais no
programa Pro-Cidadania.

TERMO DE CIÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DE CONTRATO

Declaro que serei responsável pela fiscalização do contrato originado por esse processo e essa

• 
portaria, acompanhando a sua execução e adotando os procedimentos que se fizerem necessários

para exigir seu fiel cumprimento, de acordo com as cláusulas do instrumento e disposições legais

que regulam a matéria.

•

SECRETARIA: Secretaria de Assistência Social

SERVIDOR: Jean Carlos Bonissoni

CARGO/ FUNÇÃO: Auxiliar Administrativo

SETOR DE LOIACAO: brgjo gestor

FONE DE CONTATO: (44) 3543-1369

Ubiratã, 12 de Agosto de 2022.

4-1 

' Nip_OY\ 
inatura do fiscal do contrato



ANEXO I
COMPLEMENTO A REQUISIÇÃO N° 35212022

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

• 0 00 01 0

1.1. Aquisição de cestas básicas para atendimento as famílias dentro da lei de benefícios
eventuais no programa Pró-Cidadania.

2. JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO

2.1. Justificativa em anexo.

3. VALOR DA CONTRATAÇÃO

3.1. 0 valor estimado para a contratação e de R$ 434.540,00(Quatrocentos e Trinta e Quatro
Mil Quinhentos e Quarenta Reais).

4. DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS

4.1.A execução do objeto sera custeada pela (s) seguinte (s) dotação (6es) orçamentária (s),

Órgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor
1601 9490

_.L._.

339032990100 Outros Materiais para
Distribuição Gratu

434.540,00

5. VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO

5.1. Período de vigência da contratação: 12 meses.

6. INDICAÇÃO DO GESTOR E FISCAL DO CONTRATO

6.1.Gestor do Contrato: Claudineia Souza Lazaretti

6.2. Fiscal do Contrato: Júlio Cesar Menigite

6.3. Fiscal do Contrato Substituto Jean Carlos Bonissoni.

7. DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO

Código LC

37440

Lote Item

1 1

Descrição

Cesta básica contendo açúcar
cristal arroz, bolacha de leite,
farinha de mandioca, farinha de
trigo, feijão carioca, fubá mimoso.
macarrão com sêmola, extrato de
tomate, oleo de soja. ovos de
galinha, sal refinado, sardinha com
oleo comestível e leite integral.Cód
compras governamentais -113026)

Qtd Un V. Unit R$ V. Total R$
2000 UN 217,2700 434.540,000



I

•

8. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO
0 0 0 0 1 1

8.1. A entrega será parcial, o prazo de entrega será de 05 dias úteis após recebimento da ordem de
compra.

Locais de entrega

Almoxarifado Municipal, situado na Perimetral Marcho Daltro, esquina com Avenida

Ascânio Moreira de Carvalho, s/ng, Ubiratei/PR

9. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

9.1. A vista, mediante entrega total e documentação fiscal.

Ubirata, 12 de Agosto de 2022.
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JUST1 FICATI VA

0 Centro de Referência da Assistência Social é considerado como "porta de

entrada" da Política de Assistência Social, 0 CRAS é um espaço público e não

contributivo, que desenvolve um trabalho voltado para a efetivação de direitos,

exercendo um papel importante onde está localizado.

0 Centro de Referência da Assistência Social tem como objetivo em sua atuação

prevenir as situações de vulnerabilidade social e fortalecer os vínculos familiares,

contando com o apoio de outros serviços relativos à acolhida e autonomia das famílias

para execução de suas políticas. Configurando-se assim, em um espaço de concretização

de direitos.

Dentre os serviços que são oferecidos no CRAS destacamos os benefícios

eventuais que se configuram como um direito de todo cidadão c são assegurados pelo

Art. 22 da Lei n°8.742 de 1993, alterada pela lei n° 12.435 de 2011. De acordo com o

Ministério de Desenvolvimento Social (MDS): Os benefícios eventuais são benefícios

da Política Nacional de Assistência Social (PNAS), de caráter suplementar e provisório,

prestados aos cidadãos e as famílias em virtude de morte, nascimento, calamidade

pública e situações de vulnerabilidade temporária.

O Serviço de auxilio alimentação está dentro do Plano de Inserção de Benefícios

Eventuais de Assistência Social do município de Ilbiratfi-PR conforme a Lei insere-se

como um importante instrumento de garantia de acesso aos benefícios eventuais As

famílias e ou indivíduos que se encontram em momentos de fragilidades. Houve um

aumento significativo nos pedidos de auxilio alimentação, nesse sentido as ações de

proteção de caráter eventual e suplementar devem ser incorporadas ao movimento de

concretização de direitos sociais, se configurando enquanto instrumento de proteção

social somados a outras profissões da política de assistência social.

Os benefícios assistenciais no âmbito do SUAS, são prestados de lbrma

articulada As demais garantias, o que significa a perspectiva de um trabalho continuado

com as famílias atendidas, com vistas A inserção nos serviços objetivando a superação

das situações de vulnerabilidade.

Assim a concessão de cestas básicas As famílias referenciadas no Centro de

Referencia da Assistência Social-CRAS, e da Secretaria de Assistência Social depende



. 000013

da realização de triagem, mediante critérios estabelecidos pela assistência social,

concretizando-se como uma importante ferramenta no atendimento das famílias

vulneráveis.

Tal visto que a alimentação adequada 6. um direito básico de cada cidadão e deve

ser garantido pelo Estado, município os níveis de pobreza e vulnerabilidade social.

Com o status de direito fundamental, é importante que a Administração deva

concentrar esforços para que se cumpra o dever de segurança preceituado em nível

constitucional, de forma que o direito A alimentação tenha eficácia imediata em

situações como a que estamos vivenciando nos dias de hoje.

•
UbiratA, 12 de agosto de 2022.

,94-yvioikl, Ito ny,,MJ
Ana Carolina Rinaldi

Técnica Social

•



000014

•

•

UBIRATA 
PREFEITURA

DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESA

Eu, Claudineia Souza Lazaretti, Secretária de Assistência Social de

Ubirata/PR, no uso de suas atribuições e atendendo as exigências da Lei de

Responsabilidade Fiscal, DECLARO, para os devidos fins, que a despesa

resultante da requisição de Licitação, sob o n° 352/2022, tem perfeita

adequação orçamentaria e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e

compatibilidade com a Lei de Diretrizes Orçamentarias (LDO) e o Plano

Plurianual (PPA).

Para que produza os legais e jurídicos efeitos, assina a presente.

Ubirata - PR. 12 de Agosto de 2022.

ClaudineiSouza 1:1retti
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PESQUISA DE MERCADO

Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt

Avenida Nilza de Oliveira Pipino, n° 1852, Ubiratd - PR
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

000018

RESPONSÁVEL PELO ORÇAMENTO:

DADOS DA EMPRESA

RAMC, SOCIAL:  EP SOUZA E  JM SOUZA COMERCIAL LIDA

CNPJ: 22.932.358/0001-95

ENDEREÇO: rua 9 de julho 219

TELEFONE: 443528-0516

E-MAIL: epsouza.jmsouza@gmail.com

ITEM

01

DESCRIÇÃO
LOTE 001

Cesta básica contendo açúcar cristal, arroz,
bolacha de leite, farinha de mandioca, farinha de
trigo, feijão carioca, fubá mimoso, macarrão com
sêmola, extrato de tomate, óleo de soja, ovos de
galinha, sal refinado, sardinha com óleo
comestível e leite integral.

QT. UND R$ UNIT. R$ TOTAL

2000 Unidade R$ 224,77 R$ 449.540,00

Item Descrição Qtd. Un. V. Unit. V. total Marca

1 Açúcar cristal de origem vegetal,
constituído fundamentalmente

por sacarose de cana de açúcar

solida, com cristais bem definido.
Pacote com 05 kg.

2000 PCT 23,90 47.800,00 ALTO ALEGRE

2 Arroz agulhinha, classe longo fino,
polido tipo 01. Pacote com 05 kg.

2000 PCT 24,80 49.600,00 BANDEIRANTES

3 Bolacha de leite. Pacote com 400
gramas

2000 PCT 6,80 13.600,00 PRODASA

4

I

Farinha de mandioca torrada,

seca fina, beneficiada, amarela
tipo 01. Pacote corn 01 kg.

2000 PCT 6,00 12.000,00 AMAFIL

5 Farinha de trigo tipo 01,
enriquecida com ferro e acido
fálico. Pacote com 05 kg.

2000 PCT 26,00 52.000,00 NONITA

6 Feijão carioca tipo 01, safra atual,

pacote com 01 kg, em polietileno,

identificação do produto, marca
do fabricante, composição

nutricional, data de fabricação e

prazo de validade. Registro no
Ministério da Agricultura ou
Ministério da Saúde.

4000 PCT 9,99 39.960,00 DELICIOSO

7 Fubá mimoso, enriquecido com
ferro e ácido fólico. Pacote com
01 kg.

6000 PCT 4,85 29.100,00 SILOTI

8 Macarrão com sêmola de trigo,

enriquecida com ferro e ácido
fólico, farinha de trigo tipo 02,

fécula de mandioca ou creme de
milho, corantes naturais, urucum

6000 PCT 9,95 59.700,00 NINFA



000019
e ctircuma, contém glúten, tipo

espaguete, fino, Pacote com 01
kg.

9 Extrato de tomate, 340 gramas. 2000 UN 5,39 10.780,00 ELEFANTE
10 Óleo de soja refinado, frasco pet

com 900 ml.
4000 FR 11,90 47.600,00 COAMO

11 Ovos de galinha tipo grande,

casca lisa, limpos e se trincas.
Embalagem com 12 unidade.

2000 DZ 10,50 21.000,00 UNIÃO

12 Sal refinada iodado. Pacote com
01 kg.

2000 PCT 2,80 5.600,00 UNIÃO

13 Sardinha com óleo comestível,
250 gramas.

2000 LATA 12,00 24.000,00 GOMES DA COSTA

14 Leite integral tipo longa vida de
primeira qualidade, envasado em
caixa tetrapak de 01 (um) litro
tratado termicamente pelo
sistema UHT. Com registro no
MA-SIF estampado na
embalagem, informações do
fabricante e data de vencimento.
Validade minima de 05 meses a
partir da data de entrega.

4000 PCT 9,20 36.800,00 LIDER

Assinado digitalmente por ELEANDRO

ELEANDRO PAULA DE SOUZA:99906694904
DN: C=BR, 0=ICP-Brasil,
OU=Secretaria da Receita Federal do
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(EM BRANCO), OU=21275478000102,
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Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: sua localização de

99906694904 assinatura aquiData: 2022.08.01 22.06:12-0300'
Foxit PDF Reader Versão: 11.2.1

Eleandro Paula de Souza
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA

NUMERO DE INSCRIÇAO

22.932.358/0001-95
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

27/07/2015

NOME EMPRESARIAI

E P SOUZA & J M SOUZA COMERCIAL LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

SOUZA ALIMENTOS

PORTE

ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

46.91-5-00 - Comercio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimenticios

CÓDIGO F DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

18.21-1-00 - Serviços de pré-impressão
45.30-7-01 - Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veiculos automotores

45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores

45.30-7-05 - Comercio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar

46.23-1-08 - Comercio atacadista de matérias-primas agricolas com atividade de fracionamento e acondicionamento

associada
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais

46.23-1-99 - Comercio atacadista de matérias-primas agrícolas não especificadas anteriormente

46.37-1-06 - Comercio atacadista de sorvetes
46.37-1-99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos alimenticios não especificados anteriormente

46.39-7-01 - Comercio atacadista de produtos alimenticios em geral

46.42-7-01 - Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de segurança

46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho

46.43-5-02 - Comércio atacadista de bolsas, malas e artigos de viagem

46.45-1-03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos

46.46-0-02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal

46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria

46.49-4-04 - Comercio atacadista de móveis e artigos de colchoaria

46.49-4-06 - Comércio atacadista de lustres, luminárias e abajures

46.49-4-08 - Comercio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar

46.49-4-99 - Comercio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados

anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R NOVE DE JULHO

NUMERO

219
COMPLEMENTO

CEP

85.935-000
BAIRRO/DISTRITO

JARDIM ARACA
MUNICIPIO

ASSIS CHATEAUBRIAND
UF

PR

ENDEREÇO ELETRÔNICO

JMSOUZA.LICITACOES@HOTMAIL.COM
TELEFONE

(44) 3528-0516/ (44) 9980-6875

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

27/07/2015

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 24/08/2022 ás 09:02:31 (data e hora de Brasilia).
Página: 1/5
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
.,

..... ...

,..._
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NOMERO DE INSCRIÇAC
22.932.358/0001-95
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
27/07/2015

NOME EMPRESARIAL
E P SOUZA & J M SOUZA COMERCIAL LTDA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARLAS
46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática

46.51-6-02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática
46.52-4-00 - Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e comunicação

46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças

46.63-0-00 - Comércio atacadista de Máquinas e equipamentos para uso industrial; partes e peças

46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e

peças
46.69-9-01 - Comércio atacadista de bombas e compressores; partes e peças

46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças

46.71-1-00 - Comércio atacadista de madeira e produtos derivados

46.72-9-00 - Comércio atacadista de ferragens e ferramentas

46.79-6-01 - Comércio atacadista de tintas, vernizes e similares

46.79-6-02 - Comércio atacadista de mármores e granitos
46.79-6-03 - Comércio atacadista de vidros, espelhos, vitrais e molduras

i 46.79-6-04 - Comércio atacadista especializado de materiais de construção não especificados anteriormente

p 46.79-6-99 - Comércio atacadista de materiais de construção em geral

46.834-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo

46.84-2-99 - Comércio atacadista de outros produtos químicos e petroquimicos não especificados anteriormente

46.86-9-02 - Comércio atacadista de embalagens
46.89-3-99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos intermediários não especificados anteriormente

46.93-1-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, sem predominância de alimentos ou de insumos

agropecuarios

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA
206-2 - Sociedade Empresaria Limitada

LOGRADOURO i

R NOVE DE JULHO

NUMERO
219

COMPLEMENTO

CEr
85.935-000

BAIRRO/DISTRITO
JARDIM ARACA

MUNICIPIO
ASSIS CHATEAUBRIAND

UF
PR

ENDEREÇO ELETRÔNICO
JMSOUZA.LICITACOES@HOTMAIL.COM

TELEFONE
(44) 3528-0516/ (44) 9980-6875

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
27/07/2015

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
4.. 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 24/08/2022 às 09:02:31 (data e hora de Brasilia). Página: 2/5
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
..

•........ CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO

22.932.358/0001-95
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

27/07/2015

NOME EMPRESARIAL

E P SOUZA & J M SOUZA COMERCIAL LIDA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

47.11-3-02 -Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - supermercados

47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados,

mercearias e armazéns
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas
47.24-5-00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes
47.42-3-00 - Comércio varejista de material eletrico
47.43-1-00 - Comércio varejista de vidros
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas
47.44-0-02 - Comercio varejista de madeira e artefatos
47.44-0-05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente

47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral

47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática

47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação

47.53-9-00 - Comercio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de audio e video

47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis
47.54-7-02 - Comércio varejista de artigos de colchoaria
47.55-5-01 - Comercio varejista de tecidos
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho

47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho

47.56-3-00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R NOVE DE JULHO

NUMERO

219
COMPLEMENTO

*

CEP
85.935-000

BAIRRO/DISTRITO

JARDIM ARACA
MUNICIPIO 1

ASSIS CHATEAUBRIAND i 
I

III-

PR

ENDEREÇO ELETRÔNICO

JMSOUZA.LICITACOES@HOTMAIL.COM
TELEFONE

(44) 3528-0516/(44) 9980-6875

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

27/07/2015

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

siTuAçÃo ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 24/08/2022 às 09:02:31 (data e hora de Brasilia). Página: 315

000022

3/5



24/08/2022 09:05

..
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO

22.932.358/0001-95
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

27/07/2015

NOME EMPRESARIAL

E P SOUZA & J M SOUZA COMERCIAL LTDA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARLAS

47.57-1-00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso

doméstico, exceto informática e comunicação
47.59-8-01 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas

47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e domestico não especificados anteriormente

47.61-0-01 - Comércio varejista de livros
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos

47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos

47.63-6-04 - Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping

47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria o de higiene pessoal

47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos medicos e ortopedicos

47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios

47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados

47.89-0-01 - Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos

47.89-0-02 - Comércio varejista de plantas e flores naturals

47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitános

47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório

47.89-0-08 - Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem

47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente

49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga. exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e

internacional
49.30-2-04 - Transporte rodoviário de mudanças

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresaria Limitada

LOGRADOURO

R NOVE DE JULHO

NOMLI20

219
COMPLEMENTO

CEP

85.935-000
BAIRRO/DISTRITO

JARDIM ARACA
MUNICÍPIO

ASSIS CHATEAUBRIAND
UF

PR

ENDEREÇO ELETRÔNICO

JMSOUZA.LICITACOES@HOTMAIL.COM
TELEFONE

(44) 3528-0516/ (44) 9980-6875

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
Nrell•

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

27/07/2015

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
........

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 24/08/2022 as 09:02:31 (data e hora de Brasilia).
Página: 4/5
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

22.932.358/0001-95
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

27/07/2015

NOME EMPRESARIAL

E P SOUZA & J M SOUZA COMERCIAL LTDA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

58.11-5-00 - Edição de livros
58.13-1-00 - Edição de revistas
58.19-1-00 - Edição de cadastros, listas e de outros produtos gráficos
59.12-0-99 - Atividades de pós-produção cinematográfica, de videos e de programas de televisão não especificadas

anteriormente
59.20-1-00 - Atividades de gravação de som e de edição de música
74.20-0-04 - Filmagem de festas e eventos
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
85.92-9-01 - Ensino de dança
85.92-9-02 - Ensino de artes cênicas, exceto dança
85.92-9-03 - Ensino de música
85.92-9-99 - Ensino de arte e cultura não especificado anteriormente

L CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

P 206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R NOVE DE JULHO
NÚMERO

219
COMPLEMENTO

CEP

85.935-000
BAIRRO/DISTRITO

JARDIM ARACA
MUNICÍPIO

ASSIS CHATEAUBRIAND
OF

PR

ENDEREÇO ELETRÔNICO

JMSOUZA.LICITACOES@HOTMAIL.COM
TELEFONE

(44) 3528-0516/ (44) 9980-6875

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTFtAL

ATIVA

DMA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

27/07/2015

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
•-• 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 24/08/2022 ás 09:02:31 (data e hora de Brasilia). Página: 5/5
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000025
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

RESPONSÁVEL PELO ORÇAMENTO:

DADOS DA EMPRESA

RAZÃO SOCIAL: BIG BOM SUPERMERCADO

CNP.1: 77.845.204/0001-58

ENDEREÇO: AV.  NILZA OLIVEIRA PIPINO, 2238, CENTRO 

TELEFONE: (44) 3543-1164

E-MAIL: financeirogrupobigbom@hotmail.com

ITEM

01

LOTE 001
DESCRIÇÃO

Cesta básica contendo açúcar cristal, arroz,

bolacha de leite, farinha de mandioca, farinha de
trigo, feijão carioca, fubá mimoso, macarrão com

sêmola, extrato de tomate, óleo de soja, ovos de
galinha, sal refinado, sardinha com óleo
comestível e leite integral.

QT. UND

2000 Unidade

R$ UNIT.

230,86

R$ TOTAL

461.720,00

Item Descrição Qtd.

2000

Un.

PCT

V. Unit.

23,30

V. total

46.600,00

Marca

Alto Alegre

Bandeirantes

1 Açúcar cristal de origem vegetal,
constituído fundamentalmente

por sacarose de cana de açúcar

solida, com cristais bem definido.

Pacote com 05 kg.

2 Arroz agulhinha, classe longo fino,

polido tipo 01. Pacote com 05 kg.

2000 PCT 23,25 46.500,00

Bolacha de leite. Pacote com 400
gramas

2000 PCT 6,49 12.980,00 Picinini

.__

Farinha de mandioca torrada,
seca fina, beneficiada, amarela

tipo 01. Pacote com 01 kg.

2000

2000

PCT

PCT

8,29

26,89

16.580,00 Pinduca

CoamoFarinha de trigo tipo 01,

enriquecida com ferro e acido

fólico. Pacote com 05 kg.

53.780,00

Feijão carioca tipo 01, safra atual,

pacote com 01 kg, em polietileno,

identificação do produto, marca
do fabricante, composição

nutricional, data de fabricação e
prazo de validade. Registro no
Ministério da Agricultura ou
Ministério da Saúde.

4000 PCT 11,49 45.960,00 Bandeirantes

Fubá mimoso, enriquecido com

ferro e ácido fólico. Pacote com

01 kg.

6000 PCT 7,05 42.300,00 Sinha

Macarrão com sêmola de trigo,

enriquecida com ferro e ácido

fólico, farinha de trigo tipo 02,

fécula de mandioca ou creme de

milho, corantes naturais, urucum

6000 PCT 8,99 53940,00 Galo
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e dircuma, contém glúten, tipo
espaguete, fino, Pacote com 01
kg.

10.900,00Extrato de tomate, 340 gramas. 2000 UN 5,45 Elefante
10 Óleo de soja refinado, frasco pet

com 900 ml.
4000 FR 11,59 46.360,00 Coamo

11 Ovos de galinha tipo grande,
casca lisa, limpos e se trincas.
Embalagem com 12 unidade.

2000 DZ 10,25 20.500,00 Ouro Branco

12 Sal refinada iodado. Pacote com
01 kg.

2000 PCT 2,39 4.780,00 Moc

13 Sardinha com óleo comestível,
250 gramas.

2000 LATA 12,29 24.580,00 Gomes da Costa

14 Leite integral tipo longa vida de
primeira qualidade, envasado em
caixa tetrapak de 01 (um) litro
tratado termicamente pelo
sistema UHT. Com registro no
MA-SIF estampado na
embalagem, informações do
fabricante e data de vencimento.
Validade minima de 05 meses a
partir da data de entrega.

4000 PCT 8,99 35.960,00 Santa Clara

r
.,,..,..
7145,204/0001-58
SIGBOM SUPERMERCADOS LTDA

Rua Princesa lzabel, 1555
CEP 85440-000 • Ubiratà • Parana

(44)3543-1164 .1

Orfik 
Responsável da Empresa elo Orçamento

Assinatura e Carimbo
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
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...... CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NOMERO DE INSCRIÇA0
77.845.204/0001-58
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
03/11/1978

NOME EMPRESARIAL
BIGBOM SUPERMERCADOS LTDA

TITUI O DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
BIGBOM SUPERMERCADOS

PORTE
DEMAIS

CÓDIGO F DESCRIÇA0 DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

47.11-3-02 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimenticios - supermercados

c6DiGo E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARAS
10.91-1-02 - Fabricação de produtos de padaria e confeitaria com predominância de produção própria

47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados,

mercearias e armazéns
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas

47.44-0-99 - Comercio varejista de materiais de construção em geral

47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática

47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação

47.53-9-00 - Comercio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de audio e video

47.89-0-02 - Comércio varejista de plantas e flores naturais

47.89-0-06 - Comércio varejista de fogos de artificio e artigos pirotecnicos

56.11-2-01 - Restaurantes e similares
56.11-2-03 - Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresaria Limitada

LOGRADOURO
R PRINCESA IZABEL

NUMERO
1555

COMPLEMENTO
*

CLP
85.440-000

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO
UBIRATA

UF
PR

ENDEREÇO ELETRÔNICO 1 ELEFONF

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇA0 CADASTRAL
23/12/2000

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇA0 ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 24/08/2022 as 09:01:27 (data e hora de Brasilia). Pagina: 1/1
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

-.000028

RESPONSÁVEL PELO ORÇAMENTO:

DADOS DA EMPRESA

RAZÃO SOCIAL: LUCIANE ULIANO TERTO

CNPJ: 06.092.588/0001-37

ENDEREÇO: AV. VITORIO FURLAN 1050, PRIMAVERA

TELEFONE:  44 3566 1215

E-MAIL: luciane_terto@hotmaiLcom 

LOTE 001

ITEM

01

DESCRIÇÃO
Cesta básica contendo açúcar cristal, arroz,

bolacha de leite, farinha de mandioca, farinha de

trigo, feijão carioca, fubá mimoso, macarrão com

sêmola, extrato de tomate, óleo de soja, ovos de

galinha, sal refinado, sardinha com óleo

comestível e leite integral.

QT.

2000

UND

Unidade

R$ UNIT.

227,91

R$ TOTAL

455.820,00

Item Descrição Qtd.

2000

Un. V. Unit. V. total

44.400,00

Marca

ALTO ALEGRE1 Açúcar cristal de origem vegetal,

constituído fundamentalmente

por sacarose de cana de açúcar

solida, com cristais bem definido.

Pacote com 05 kg.

PCT 22,20

2 Arroz agulhinha, classe longo fino,

polido tipo 01. Pacote com 05 kg. 
2000 PCT 23,20

46.400,00

BANDEIRANTES

3

4

Bolacha de leite. Pacote com 400

gramas

2000

2000

PCT 6,39

8,25

12.780,00

PICININI

Farinha de mandioca torrada,

seca fina, beneficiada, amarela

  tipo 01. Pacote com 01 kg.

PCT

16.500,00

PINDUCA

5 Farinha de trigo tipo 01,

enriquecida com ferro e acido

  folic°. Pacote com 05 kg.

2000 PCT 26,70

53.400,00

COAMO

6 Feijão carioca tipo 01, safra atual,

pacote com 01 kg, em polietileno,

identificação do produto, marca

do fabricante, composição

nutricional, data de fabricação e

prazo de validade. Registro no

Ministério da Agricultura ou

Ministério da Saúde.

4000 PCT 11,30

45.200,00

BANDEIRANTES

7 Fubá mimoso, enriquecido com

ferro e ácido fólico. Pacote com

01 kg.

6000 PCT 6,99

41.940,00

SINHA

8 Macarrão com sêmola de trigo,

enriquecida com ferro e ácido

folic°, farinha de trigo tipo 02,

fécula de mandioca ou creme de

milho, corantes naturais, urucum

6000 PCT 8,90

53.400,00

GALO



-• 000029

•

e cúrcuma, contém glúten, tipo

espaguete, fino, Pacote com 01

kg.

9 Extrato de tomate, 340 gramas. 2000 UN 5,40 10.800,00 ELEFANTE

10 Óleo de soja refinado, frasco pet

com 900 ml.

4000 FR 11,55

46.200,00

COAMO

11 Ovos de galinha tipo grande,

casca lisa, limpos e se trincas.

Embalagem com 12 unidade.

2000 DZ 10,15

20.300,00

OURO BRANCO

12 Sal refinada iodado. Pacote com

01 kg.

2000 PCT 2,25

4.500,00

MOC

13 Sardinha com óleo comestível,

250 gramas.

2000 LATA 12,20

24.400,00

35.600,00

GOMES DA COSTA

14 Leite integral tipo longa vida de

primeira qualidade, envasado em

caixa tetrapak de 01 (um) litro

tratado termicamente pelo

sistema UHT. Com registro no

MA-SIF estampado na

embalagem, informações do

fabricante e data de vencimento.

Validade minima de 05 meses a

partir da data de entrega.

4000 PCT 8,90 SANTA CLARA

JURANDA, 02 DE AGOSTO DE 2022.

LUCIANE ULIANO Assinado de forma digital
por LUCIANE ULIANO

TERTO:06092588 TERTO:06092588000137
Dados: 2022.08.02 13:58:25

000137 0300'

LUCIANE ULIANO TE RIO
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
k,

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO
06.092.588/0001-37
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
04/02/2004

NOME EMPRESARIAL
LUCIANE ULIANO TERTO

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
MERCADO ULIANO

PORTE
ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados,

mercearias e armazéns

CÓDIGO E oRscRiçÂo OAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARM
47.22-9-01 - Comercio varejista de carnes - açougues
47.84-9-00 - Comercio varejista de gás liqüefeito de petroleo (GLP)

66.19-3-02 - Correspondentes de instituições financeiras
47.21-1-03 - Comercio varejista de laticínios e frios
47.21-1-04 - Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes

47.23-7-00 - Comercio varejista de bebidas
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho

47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal

47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários

47.81-4-00 - Comercio varejista de artigos do vestuário e acessórios

47.82-2-01 - Comercio varejista de calçados
47.89-0-01 - Comercio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos

47.21-1-02 - Padaria e confeitaria com predominância de revenda

cOoloo E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA
213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO
AV VITORIO FURLAN

NÚMERO
1.050

COMPLEMENTO
Hefree****

CEP
87.355-000

BAIRRO/DISTRITO
PRIMAVERA

MUNICIPIO
JURANDA

UF
PR

ENDEREÇO ELETRÔNICO
ESCRITORIO.MARCUSSI@HOTMAIL.COM

TELEFONE
(44) 3569-1194/ (44) 3566-1215

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
04/12/2004

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

siTuÁÇÁo ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 24/08/2022 as 09:02:06 (data e hora de Brasilia). Pagina: 1/1
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000031
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

RESPONSÁVEL PELO ORÇAMENTO:

DADOS DA EMPRESA

RAZÃO SOCIAL: SUPERMERCADO CASA VENCEDORA LTDA  

CNPJ: 75.900.183/0001-09

ENDEREÇO: AVENIDA BRASIL N2550

TELEFONE: (44) 3543-1368

E-MAIL: betocv@hotmail.com.br

ITEM

01

DESCRIÇÃO
LOTE 001

Cesta básica contendo açúcar cristal, arroz,
bolacha de leite, farinha de mandioca, farinha de
trigo, feijão carioca, fubá mimoso, macarrão com
sêmola, extrato de tomate, oleo de soja, ovos de
galinha, sal refinado, sardinha com oleo
comestível e leite integral.

QT.

2000

UND

Unidade

R$ UNIT.

150,26

R$ TOTAL

411.780,00

Item Descrição Qtd.

2000

2000

Un.

PCT

V. Unit.

18,99

V. total

37.980,00

Marca

1 Açúcar cristal de origem vegetal,
constituído fundamentalmente

por sacarose de cana de açúcar
solida, com cristais bem definido.

Pacote com 05 kg.

Alto Alegre

Arroz agulhinha, classe longo fino,

polido tipo 01. Pacote com 05 kg.

PCT 24,99 49.980,00 Bandeirantes

3 Bolacha de leite. Pacote com 400
gramas

2000 PCT 6,29 12.580,00 Isabela

4 Farinha de mandioca torrada,
seca fina, beneficiada, amarela

tipo 01. Pacote com 01 kg.

2000

2000

PCT 6,99 13.980,00 Pinduca

5 Farinha de trigo tipo 01,
enriquecida com ferro e acido
folic°. Pacote com 05 kg.

PCT 25,99 51.980,00 Coamo

6 Feijão carioca tipo 01, safra atual,
pacote com 01 kg, em polietileno,
identificação do produto, marca
do fabricante, composição

nutricional, data de fabricação e
prazo de validade. Registro no
Ministério da Agricultura ou

Ministério da Saúde.

4000 PCT 8,99 35.960,00 Dona Cleusa

7 Fubá mimoso, enriquecido com
ferro e ácido folico. Pacote com
01 kg.

6000 PCT 5,59 33.540,00 Costa Curta

8 Macarrão com sêmola de trigo,
enriquecida com ferro e ácido
folic°, farinha de trigo tipo 02,
fécula de mandioca ou creme de

milho, corantes naturais, urucum

6000 PCT 8,99 53.940,00 Parati



0000 32
, —

9

e dircuma, contém glúten, tipo

espaguete, fino, Pacote com 01

kg.

Extrato de tomate, 310 gramas. 2000 UN 4,99 9.980,00 Elefante

10 Óleo de soja refinado, frasco pet
com 900 ml.

4000 FR 9,99 39.960,00 Coamo

11 Ovos de galinha tipo grande,

casca lisa, limpos e se trincas.

Embalagem com 12 unidade.

2000 DZ 7,99 15.980,00 União

12 Sal refinada iodado. Pacote com

01 kg.

2000 PCT 1,99 3.980,00 Sartori

13 Sardinha com óleo comestível,
250 gramas.

2000 LATA 10,99 21.980,00 Gomes da Costa

14 Leite integral tipo longa vida de

primeira qualidade, envasado em

caixa tetrapak de 01 (um) litro

tratado termicamente pelo

sistema UHT. Com registro no

MA-SIF estampado na

embalagem, informações do

fabricante e data de vencimento.

Validade minima de 05 meses a
partir da data de entrega.

4000 PCT 7,49 29.960,00 Santa Clara

F5,900:183: (1001'0-61
SUPERMERCAN

CASA VENCEDOPA LIDA
Av. Bral;it. 550 - Ceir.tri

LCEP 85.440-COO - !:-

,
,7) (

v /s/

Responsável da Empresa pe Orçamento

Assinatura e Carimbo
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, REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
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-•,-. CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIIDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO
75.900.183/0001-09
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
29/07/1970

NOME EMPRESARIAL
SUPERMERCADO CASA VENCEDORA LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE
ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.11-3-02 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - supermercados

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
46.91-5-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios

47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e

internacional
56.11-2-03 - Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares
66.19-3-02 - Correspondentes de instituições financeiras

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO
AV BRASIL

NUMERO
550

COMPLEMENTO
......••••

CEP

85.440-000
BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICIPIO
UBIRATA

J.'

PR

1 ENDEREÇO ELETRÔNICOBETOCV@HOTMAIL.COM
TELEFONE
(44) 3543-1368/ (44) 3543-4206

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
.....

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
26/03/2004

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 24/08/2022 às 09:04:00 (data e hora de Brasilia). Página: 1/1
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Assunto: Solicitação de parecer jurídico - Requisição 352/2022

De: Licitação <licitacao@ubirata.pr.gov.br>

Data: 25/08/2022 15:17

Para: parecerlicitacao@gmail.com

Boa tarde!

Solicitamos parecer jurídico acerca da minuta de edital anexa.

Atenciosamente,

Thiago Gimenez
Divisão de Licitações

(44) 3543 8010

Municipio de Ubirat5

— Anexos:-

MINUTA DE EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇOS - CESTAS

BASICAS.docx
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PARECER JURÍDICO

Ao Departamento de Licitações
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
REQUISIÇÃO DE LICITAÇÃO N° 352/2022
OBJETO: Aquisição de cestas básicas para atendimento as famílias dentro da lei de be-
neficios eventuais no programa Pró-Cidadania.

Trata-se de solicitação de parecer jurídico, encaminhada a esta Assessoria
Jurídica, nos termos do art. 38, parágrafo único da Lei 8.666/93, na qual requer análise
jurídica da legalidade do Processo de Licitação em epígrafe, bem como a análise da
Minuta do Edital do Pregão Eletrônico, por meio de registro de preços, para aquisição de
cestas básicas para atendimento as famílias dentro da lei de beneficios eventuais no
programa Pró-Cidadania.

Foram apresentados ao processo cópia do ato de Requisição de Licitação, bem
como minuta do instrumento convocatório para tal desiderato, instruido de edital de
licitação, termo de referência, modelo de proposta de preços, bem como, modelo de
declarações exigidas em lei e requeridas no Edital, declaração de habilitação e declaração
de cumprimento dos requisitos legais e minuta do contrato.

A justificativa apresentada pelo Secretário para contratação pleiteada é de que: "0
Centro de Referência da Assistência Social é considerado como "porta de entrada" da
Política de Assistência Social. 0 GRAS é um espaço público e não contributivo, que
desenvolve um trabalho voltado para a efetivação de direitos, exercendo um papel
importante onde está localizado. 0 Centro de Referência da Assistência Social tem como
objetivo em sua atuação prevenir as situações de vulnerabilidade social e fortalecer os
vínculos familiares, contando com o apoio de outros serviços relativos A acolhida e
autonomia das famílias para execução de suas políticas. Configurando-se assim, em um
espaço de concretização de direitos. Dentre os serviços que são oferecidos no CRAS
destacamos os beneficios eventuais que se configuram como um direito de todo cidadão
e são assegurados pelo Art. 22 da Lei n°8.742 de 1993, alterada pela lei n° 12.435 de
2011. De acordo com o Ministério de Desenvolvimento Social (MDS): Os beneficios
eventuais são benefícios da Política Nacional de Assistência Social (PNAS), de caráter
suplementar e provisório, prestados aos cidadãos e as famílias cm virtude de morte,
nascimento, calamidade pública e situações de vulnerabilidade temporária. O Serviço de
auxilio alimentação está dentro do Plano de Inserção de Beneficios Eventuais de
Assistência Social do município de Ubiratti-PR conforme a Lei insere-se como um
importante instrumento de garantia de acesso aos beneficios eventuais as famílias e ou
indivíduos que se encontram em momentos de fragilidades. Houve um aumento
significativo nos pedidos de auxilio alimentação, nesse sentido as ações de proteção de
caráter eventual e suplementar devem ser incorporadas ao movimento de concretização
de direitos sociais, se configurando enquanto instrumento de proteção social somados a
outras profissões da política de assistência social. Os beneficios assistenciais no âmbito
do SUAS, são prestados de forma articulada as demais garantias, o que significa a
perspectiva de um trabalho continuado com as familias atendidas, com vistas A inserção
nos serviços objetivando a superactio das situações de vulnerabilidade. Assim a
concessão de cestas básicas as famílias referenciadas no Centro de Referência da
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Assistência Social-GRAS, e da Secretaria de Assistência Social depende da realização de
triagem, mediante critérios estabelecidos pela assistência social, concretizando-se como
uma importante ferramenta no atendimento das famílias vulneráveis. Tal visto que a
alimentação adequada é um direito básico de cada cidadão e deve ser garantido pelo
Estado, município os níveis de pobreza e vulnerabilidade social. Com o status de direito
fundamental, é importante que a Administração deva concentrar esforços para que se
cumpra o dever de segurança preceituado em nível constitucional, de forma que o direito
alimentação tenha eficácia imediata em situaçiies como a que estamos vivenciando nos

dias de hoje".

o breve relatório. Passo a opinar.

Desde logo, cumpre destacar que ao Assessor Jurídico não cabe analisar o mérito
da contratação, o qual pertence exclusivamente aos ordenadores de despesas. Entretanto,
incumbe a este profissional verificar o cumprimento das normas e princípios que regem
a atividade da Administração Pública e, especialmente, avaliar as minutas de edital de
licitação e do respectivo contrato, na forma do artigo 38, parágrafo único da Lei n.°
8.666/93, quanto aos aspectos jurídicos envolvidos, alertando os gestores quanto aos
possíveis riscos de suas condutas.

Isso compreendido, passemos ao exame.

Consta dos autos a indicação da fonte de recursos para atender a despesa, o que
atende a exigência do art. 70 §2°, inc. HI, da Lei Federal n° 8.66/93, haja vista haver
informação suficiente de que existe disponibilidade para cobrir a despesa.

Rememore-se, ainda, que o procedimento em questão apresenta formulário de
dotação orçamentária, evidenciando a existência de previsão desta despesa ao especificar
o valor, projeto, elemento de despesa, fonte de recursos e o plano interno, ratificado pelo
ordenador de despesas do órgão.

Nesse sentido, o formulário cumpre com os requisitos legais exigidos pela Lei n°

• 
8.666/93.

Nesta esteira, cabe analisar a modalidade licitatória, apontando-se que é admitida
e indicada a realização de pregão para a aquisição de bens e serviços comuns, "cujos
padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por
meio de especificações usuais no mercado" (art. 1°, parágrafo único, Lei n.° 10.520/2002).

Conforme Marçal Justen Filho:
[...] há casos em que a Administração necessita de bens que estão
disponíveis no mercado, configurados em termos mais ou menos
variáveis. São hipóteses em que é público o domínio das técnicas
para a produção do objeto e seu fornecimento ao adquirente
(inclusive à Administração), de tal modo que não existe
dificuldade em localizar um universo de fornecedores em
condições de satisfazer plenamente o interesse público. Em outros
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casos, o objeto deverá ser produzido sob encomenda ou adequado

As configurações de um caso concreto. (g. n.)

O pregão eletrônico é a modalidade de licitação para aquisição de bens e serviços

comuns em que a disputa pelo fornecimento é feita em sessão pública, por meio de

propostas e lances, para classificação e habilitação do licitante com a proposta de menor

preço.

Cumpre salientar que o papel do órgão jurídico é o de verificar o preenchimento
dos pressupostos legais, decorrentes da interpretação das normas pela doutrina e
jurisprudência. Nesta seara, consta do processo a indicação para a realização do pregão
eletrônico.

Restou acostado ainda a minuta do edital de licitação, para registro de pregos na
modalidade de Pregão Eletrônico, sob o critério menor preço por item, para registro de
preços, tendo por objeto a aquisição de cestas básicas para atendimento as famílias dentro
da lei de beneficios eventuais no programa Pró-Cidadania.

Quanto ao exame da regularidade do procedimento de licitação, no que diz
respeito A sua fase interna, foram observadas as exigências do art. 30, I, da Lei 10.520/02,
bem como, o ato administrativo segue as diretrizes do art. 50, da Lei n.° 9.784/99.

Quanto A minuta do edital apresentada, essa contém as cláusulas obrigatórias
exigidas pelo art. 40 da Lei Federal n° 8.666/93 sendo que as exigências de qualificação
são aquelas previstas expressamente nos arts. 27 a 31 da Federal n° 8.666/93.

0 critério menor prego por item, é admissivel na modalidade pregão eletrônico, é
adequado, considerando que não foram observadas características especiais que
demandariam a análise da melhor técnica nas propostas a serem apresentadas.

No que diz respeito A especificação do objeto da licitação, trata-se de matéria que
se insere no âmbito da discricionariedade técnica, devendo a autoridade competente
assumir as responsabilidades dai decorrentes, tanto no que diz respeito A sua qualificação
como "serviço comum", quanto atentando para que sejam mantidas no edital apenas as
exigências que, rigorosamente, sejam indispensáveis, sob pena de se frustrar a
competitividade da licitação, com violação do art. 30, §1°, inc. I da Lei Federal n°
8.666/93.

Cabe advertir que a descrição do objeto, como preconiza o mesmo art. 30, em seu
inciso II, deve ser precisa, suficiente e clara, destacando-se que devem ser evitadas
especificações excessivas, irrelevantes ou desnecessárias (art. 30, II), primando-se por
certa padronização nos descritivos dos itens, de modo que sua definição seja interpretada
de forma inequívoca pelos participantes do processo licitatório.

Convém salientar que a análise da adequação desta descrição escapa A matéria de
conhecimento do profissional da area jurídica, a quem cabe apontar A autoridade
solicitante quais as cautelas recomendáveis para garantir a higidez do certame, com o
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cumprimento das normas aplicáveis, no entanto, aparentemente, não existem defeitos
grosseiros, capazes de ser constatados por este profissional.

Importante consignar que o presente procedimento é regido pelas normas de
Sistema de Registro de Pregos aliadas As demais normas mencionadas, sobretudo o
disposto no art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e Decreto n° 7.892/13 e Decreto Municipal
n° 11/2020, que autoriza a normatização pelos demais entes federados.

A particularidade da utilização do Sistema de Registro de Preps 6, em suma, que
concluído o pregão, se fixará em Ata os compromissos para futura contratação, ou seja,
caso venha a ser concretizado o contrato, há que se obedecer As condições previstas na
Ata, não ocorrendo a contratação imediata, mas sim, estabelecendo-se parâmetros que
poderão ser contratados pela Administração Pública, e inclusive podendo ocasionar mais
contratos a partir deste procedimento, enquanto viger.

Ademais, a ata de registro de pregos impõe compromissos, basicamente, ao
fornecedor e não à Administração Pública, sobretudo em relação aos preços e As
condições de entrega.

Dessa forma, como constam nos autos do presente processo licitatório, existem
dois instrumentos cuja distinção merece destaque: a minuta de contrato, que é instrumento
diverso da Ata a ser formalizada. Naquele, será estabelecido os deveres e direitos do
contratado e do contratante, numa relação de bilateralidade e comutatividade típicas desta
modalidade; esta consignará das propostas mais vantajosas.

No demais, em virtude da aparente regularidade da fase preparatória, sopesando-
se o principio da boa-fé, da presunção de legitimidade dos atos administrativos e
limitando-se A análise dos elementos devidamente expostos nos autos, entende-se que o
procedimento e a modalidade são adequados.

Do exposto, opino pela aprovação da minuta do edital de licitação para registro de
preços, na modalidade pregão eletrônico, sob o critério menor prego por item, para
contratação do objeto em questão.

Por todo o exposto, entende esta Assessoria Jurídica que, o procedimento
encontra-se de acordo com a lei federal n. ° 8.666/93 e lei 10.520/2002, razões pela qual,
diante das justificativas, opino pela sequência do procedimento na modalidade Pregão, na
forma Eletrônica.

É o parecer.

Ubirata, 26 de agosto de 2022.

411
uni rre' 'alheiro
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Designa gestores dos contratos

administrativos firmados pelo Município

de Ubiratã, nos termos da Lei Federal n2

8.666/1993, e da outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UBIRATÂ, Estado do Paraná, no uso das atribuições

que lhe conferem a Lei Orgânica Municipal e considerando:

0 disposto nos arts. 58, 67 e 73 da Lei n2 8.666/1993, que impõem à administração o

dever de fiscalização e recebimento formal e adequado dos objetos contratuais;

A necessidade do acompanhamento da qualidade, economia e minimização de riscos

na execução contratual;

A necessidade de a administração pública adotar as cautelas necessárias para evitar o

recebimento de bens, produtos e serviços que não atendam às necessidades do município

ou estejam em desacordo com o licitado; e

Que o município deve acompanhar a efetivação dos serviços contratados assim como o

recebimento dos bens e produtos adquiridos para garantir a adequação às exigências legais,

contratuais e técnicas dentro de um determinado setor,

RESOLVE:

Art. 19 Designar os servidores abaixo relacionados, para, no uso de suas atribuições,

atuarem em seu respectivo órgão como gestores dos contratos administrativos firmados

pelo Município de Ubiratã, pelo período de 03.01.2022 a 31.12.2022:

Gabinete do Prefeito
Geraldo Jose dos Santos

Secretaria da Administração
Maria Inês Bento

Secretaria da Assistência Social

Claudineia de Souza Lazaretti

Secretaria da Saúde
Orlando Francisco Vieira Filho

Secretaria das Finanças e Planejamento
Valdinei da Silva

Secretaria de Desenvolvimento Econômico

Laércio Franga de Oliveira

Secretaria de S. Urbanos e Pavimentação

Ronaldo Felipe Maciel

Secretaria de Viação e Serviços Rurais

Luiz Antônio Marafon

Secretaria do Esporte e Lazer
Sullivan Jose Mohanna Rocha

bela, amada e gentil

Av. Nilza de Oliveira Pipit - 1852

CEP 85.440-000 I Fone (44) 3543-8000
www.ubirata.pr.gov.br
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§12 São atribuições do Gestor de Contratos:
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I - indicação do regime de execução e vigência do contrato, obrigações do município e

da contratada, condições de pagamento, entre outras, durante a fase de elaboração do

Termo de Referência do Edital;

II - controle geral de contratos;

III - conferência e aprovação de notas fiscais e recibos;

IV - análise da viabilidade, legalidade para recomendação A autoridade superior de

concessão de reajustes e revisão de pregos;

V - formalização de pedidos de termos aditivos para autorização da autoridade

superior;
VI - formalização de pedidos de abertura de processo administrativo para notificação,

análise e recomendação à autoridade superior para aplicação de sanções à contratada;

VII - apoiar e orientar os fiscais de contrato quanto ‘'.1s ocorrências registradas;

VIII - designar, nos casos de muitas divisões em seu órgão, os responsáveis de cada

divisão para realizar o recebimento dos bens, produtos e serviços, orientando os

responsáveis pelo recebimento e repassar a estes copias dos contratos ou instrumento

equivalente e demais informações pertinentes para o correto desenvolvimento de suas

atividades; e
IX - demais obrigações decorrentes dos contratos firmados.

§22 Caberá ao Gestor designar servidores munidos de conhecimento prévio suficiente,

para, no uso de suas atribuições, atuarem em seu respectivo órgão como fiscais dos

contratos administrativos firmados pelo Município de Ubiratã, os quais terão as seguintes

atribuições:
I - realizar o recebimento dos bens, produtos e serviços;

II - conhecer detalhadamente o contrato e as cláusulas nele estabelecidas, sanando

qualquer dúvida com os demais setores responsáveis, especialmente os responsáveis pelo

recebimento, objetivando o fiel cumprimento do contrato;

Ill - conhecer a descrição dos serviços a serem executados (prazos, locais, material a

ser empregado) e dos bens e produtos a serem adquiridos (marca, prazos e locais de

entrega);
IV - solicitar, quando for o caso, que os serviços sejam refeitos e os produtos sejam

substituidos quando apresentarem vícios, imperfeições ou incompatibilidade com disposto

em contrato ou instrumento equivalente;

V - estabelecer prazo para correção de eventuais pendências na execução do contrato

e informar ao Gestor do Contrato As ocorrências que possam gerar dificuldades A conclusão

do serviço ou em relação a terceiros;

VI - anotar em livro de ocorrências todas as ocorrências relacionadas com a execuçAo

do contrato, determinando o que for necessário regularização das faltas ou defeitos

observados;
VII - responsabilizar-se pelo primeiro contato com a contratada nos casos de atraso na

execução do contrato, devendo o mesmo ser efetuado através de notificação por escrito, de

modo a se confirmar o recebimento;

VIII - comunicar ao Gestor do Contrato eventuais atrasos nos prazos de entrega ou

execução do objeto, para que se proceda ao disposto no §1° inciso VI do artigo anterior;
bela, amada e gentil

Av. Nilza de Oliveira Pipino - 1852
CEP 85.440-000 I Fone (44) 3543-8000

www.ublrata.pr.gov.br
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IX - sugerir a aplicação de penalidades ao contratado em face do inadimplemento das
obrigações;

X - zelar pela fiel execução do contrato, sobretudo no que concerne à qualidade dos
materiais utilizados e dos serviços prestados;

XI - controlar os contratos quanto ao saldo e vigência dos mesmos, verificando a
necessidade de aditivos ou novas licitações;

XII - monitorar os preços dos itens quanto à elevação ou redução providenciando os
documentos e orçamentos necessários à readequação de acordo com o valor de mercado e
encaminhando Solicitação de Revisão de Preços A Divisão de Licitação;

XIII - encaminhar Solicitação de Aditivo Contratual devidamente assinado pelo Gestor
com justificava e orçamentas que comprovem a viabilidade do aditamento;

XIV - planejar, organizar, estimar, orçar e encaminhar solicitações de licitações
Divisão de Licitação contendo especificações detalhadas de cada item, prazos e condições de
entrega ou execução, dotação orçamentária apropriada e assinatura do secretário;

XV - acompanhar e atender prontamente os responsáveis pelo recebimento, acatando
e registrando suas ocorrências, assim como dirimi-las junto aos fornecedores, ou solicitar
providências ao Gestor do Contrato; e

XVI - acompanhar a Comissão de Fiscalização dos órgãos municipais e promover as
adequações observadas por ela.

Art. 22 Os fiscais serão designados em cada instrumento contratual conforme
indicação prévia do Gestor.

Art. 32 Os gestores e fiscais desempenharão suas funções concomitantemente com as
atribuições de seus cargos ou funções.

Art. 42 Os fiscais indicados poderão, conforme solicitação prévia, serem designados
para atuar em cirg3os que não sejam o da sua lotação, desde que o objeto da contratação
seja pertinente com a sua atuação.

Art. 59 A substituição de algum membro se dará mediante desligamento do serviço
público, justificativa plausível ou inexecução de suas atribuições.

Art. 69 Fica revogada a Portaria n2 511, de 21 de dezembro de 2021.

Art. 72 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MUNICÍPIO UBIRATA — PR

presente ato toi publicado no Jornal

oficial Eletrônico do Municipio de

Ubirata, Edição o'  J 4°1 3 do dia

03  '..QLJ2  e estã

disponivel no site www.tibirata.pr.gov.br.

menu Jornal Oficial

Secretaria da Administração

Divisão de Legislação : • DE OLIVEIRA DALÊCIO

bela, amada e gentil

Av. Nilza de Oliveira Pipino - 1852

CEP 85.440-000 I Fone (44) 3543-8000
www.ubirata.pr.gov.br
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Designa pregoeiros e equipe de apoio, e

di outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições

legais,

RESOLVE:

Art. 12 Designar os servidores Daniele da Costa Bartz Zem, ocupante do cargo de

Assessora V, e Renan Felipe da Silva Lima, ocupante do cargo de Assistente de

Administração, lotados na Secretaria da Administração, para assumirem a função de

pregoeiros do Município de Ubiratã, nas licitações instauradas na modalidade 
Pregão, no

período de 03/08/2022 a 31/12/2022,

Art. 22 Designar para integrarem equipe de apoio os servidores Altair da Silva 
Pereira,

Auxiliar Administrativo, Nicollas Marçal Piveta, ocupante do cargo de Chefe de Divisão 
de

Compras, CC 08, e Lucimara Andrade Machado, ocupante do cargo de Assessora Ill, 
lotados

na Secretaria da Administração.

Art. 32 Caberá os Pregoeiros, em especial, conduzir a sessão pública; receber,

examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e seus 
anexos,

mediante requerimento de subsídios formais aos responsáveis pela elaboração 
desses

documentos; verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos 
estabelecidos

no edital; coordenar a sessão pública e o envio de lances; verificar e julgar 
as condições de

habilitação; receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los 5 autoridade

competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; 
adjudicar o

objeto quando não houver recurso; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 
encaminhar

o processo devidamente instruido 5 autoridade competente e propor a sua 
homologação.

Art. 42 Os trabalhos dos servidores designados serão executados 
conforme as

disposições constantes na Lei Federal n2 10.520, de 17 de julho de 2002, e 
subsidiariamente

na Lei Federal n2 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações.

Art. 52 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a 
Portaria n2

442, 26 de julho de 2022.

MUN1CiP10 UlilIZAIÀ • PIZ

0 presente ato toi ptil lit ado no Joni.

OfiCiat Elerôntt ti do N14111411114)

UblraiL Edição dip d.

o3  
disponivel no site gin

menu Jornal Ofn iat
Secretaiij (LI

Divisão de LegislJção

ABIO_DE-014VEIRA-D CI

bela, amada e gentil

Av. Nilza de Oliveira Pipino - 1852

CEP 85.440-000 I Fone (44) 3543-8000
www.ubirata.pr.gov.br
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Pago Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt

Avenida Nilza de Oliveira Pipino, n° 1852, Ubiratd - PR
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PREGÃO ELETRÔNICO N2 149/2022

PROCESSO LICITATÓRIO N2 5789/2022

LICITAÇÃO COM AMPLA CONCORRÊNCIA

1. PREAMBULO

000046

1.1, 0 Município de Ubirat5, pessoa jurídica de direito público, UASG 987933, inscrito no CNPJ n° 76.950.096/0001-

10, com sede administrativa no Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, localizado na Avenida Nilza de Oliveira

Pipino, n° 1852, Centro, na cidade de Ubirat5, Estado do Paraná, CEP n2 85.440-000, por intermédio do Prefeito Fábio

de Oliveira Dalécio, torna pública a realização da Licitação para REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade Pregão, na forma

Eletrônica, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos da Lei Federal n° 8.666 de 21 de junho de 1993, Lei Federal

n° 10.520 de 17 de julho de 2002, Lei Complementar n2 123/06, Lei Municipal n9 001/2012 e suas alterações, Decreto

Municipal n2 11, de 12 de fevereiro de 2020 e subsidiariamente ás exigências do presente edital.

• 1.2. 0 recebimento das propostas, dos documentos de habilitação, abertura e 
disputa de preços, será exclusivamente

por meio eletrônico, no endereço https://www.gov.bricompras/pt-bd, conforme datas e horários definidos abaixo:

1.2.1. DATA E HORÁRIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: ATE As

08H3OMIN DO DIA 19 DE SETEMBRO DE 2022, horário de Brasilia, Distrito Federal.

1.2.2. DATA E HORÁRIO DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: A PARTIR DAS 08H3OMIN DO DIA 19 DE SETEMBRO

DE 2022, horário de Brasilia, Distrito Federal.

1.3. Este edital e o termo de referência foram elaborados dentro dos moldes fornecidos pela secretaria requisitante.

2. DO OBJETO

2.1. A presente licitação visa à escolha da proposta mais vantajosa para o seguinte objeto: AQUISIÇÃO PARCELADA,

POR MEIO DE REGISTRO DE PREÇOS, DE CESTAS BÁSICAS PARA ATENDIMENTO As FAMÍLIAS DO PROGRAMA PRÓ-

CIDADANIA, conforme solicitação da Secretaria de Assistência Social.

• 2.2. Havendo divergências entre as especificações dos itens deste edital com as constantes no Compras

Governamentais, em especial quanto ao detalhamento do objeto licitado, prevalecerão as previstas em edital.

2.3. 0 critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM, observadas ás exigências contidas neste edital e seus

anexos quanto à especificação do objeto.

3. DO VALOR MÁXIMO ACEITÁVEL

3.1. 0 valor máximo aceitável deste certame está fixado em R$ 434.540,00 (Quatrocentos e trinta e 
quatro mil

quinhentos e quarenta reais).

3.2. Serão sumariamente desclassificadas as propostas que após a etapa de 
lances/negociação possuirem valores

unitários ou totais superiores aos máximos estabelecidos pelo edital.

4. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

4.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária 
prevista no orçamento do

Município para o exercício de 2022, na classificação abaixo:
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Categoria 

339032990100

Descrição

000047

Fonte Valor

Outros Materiais para Distribuição Gratuita

5. DA NÃO APLICABILIDADE DOS BENEFÍCIOS DO ART. 48 DA LC N2 123/06

livre 434.540,00

5.1. A presente licitação estabelece a ampla concorrência, uma vez que o valor do item de contratação supera o limite

previsto no art. 48, inciso I da LC n° 123/06.

5.2. A ampla concorrência na presente licitação não exclui os benefícios de regularização fiscal e trabalhista tardia e

empate ficto expressos nos arts. 43 e 44 da LC n° 123/06.

6. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

6,1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer cidadão ou licitante

poderá requisitar esclarecimentos ou impugnar este edital.

• 6.2. 0 pedido de esclarecimento ou impugnação poderá ser realizado por forma eletrônica, através do e-mail

licitacaoPubirata.prgov.br, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço disposto no preâmbulo deste edital.

6.3. 0 pregoeiro responderá ao pedido de esclarecimento ou à impugnação em até 02 (dois) dias úteis contados da

data de recebimento do pedido, com base nos subsídios formais requisitados aos responsáveis pela elaboração do

editai e seus anexos.

6.4. A resposta ao pedido de esclarecimento ou impugnação será encaminhado via e-mail à requerente, divulgado no

Compras Governamentais e disponibilizado no Portal da Transparência do Município, junto aos demais documentos

do presente pregão.

6.5. Acolhida a impugnação, será designada nova data para a realização do certame, exceto quando a alteração não

afetar a formulação das propostas.

6.6. Os pedidos de esclarecimento ou impugnações não suspendem os prazos previstos no certame.

6.7. Os casos excepcionais de concessão de efeito suspensivo serão motivados pelo pregoeiro, nos autos do 
processo

• da licitação.

7. DO CREDENCIAMENTO

7.1. 0 Credenciamento e o nível básico do registro cadastral no Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores

— SICAF e perante o Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais — SIASG, pelo site

https://www.gov.br/compras/pt-br/.

7.2. 0 cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sitio

https://www.gov.bricompras/pt-br/, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas

Brasileira — ICP — Brasil.

7.3. 0 credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade da Licitante 
ou de seu representante

legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a 
este Pregão.

7.4. A Licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 
em seu nome, assume como

firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante,

excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais

danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por 
terceiros.
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7.5. É de responsabilidade de o cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-los

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, á correção ou

alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

7.6. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.

8. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO

8.1. Poderão participar deste pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação

e que estejam com credenciamento regular no SICAF.

8.1.1. As Licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao sistema.

8.2. Não poderão participar da presente licitação:

• 8.2.1. Empresas que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n° 8.666/93;

8.2.2. Empresas suspensas temporariamente de participar de licitação e de contratar com o município de Ubiratã,

conforme Art. 87, inciso Ill da Lei n2 8.666/93;

8.2.3. Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública com fulcro no Art. 87,

inciso IV da Lei n2 8.666/93;

8.2.4. Que estejam em processo de dissolução, falência, fusão, cisão ou incorporação;

8.2.5. Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber

citação e responder administrativa ou judicialmente;

8.2.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público — OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n2 746/2014-

TCU-Plenário).

8.3. Como condição para participação no Pregão, a Licitante assinalará "sim" ou "não" em campo próprio do sistema

eletrônico, relativo às seguintes declarações:

8.3.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 32 da LC n° 123/06, estando apta a usufruir do tratamento

favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.

8.3.1.1. Nos itens exclusivos para participação de MEI/ME/EPP/COOP, a assinalação do campo "não" impedirá

o prosseguimento do certame;

8.3.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para MEI/ME/EPP/COOP, a assinalação do campo

"não" apenas produzirá o efeito de a Licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na LC n2 
123/06,

mesmo que MEI/ME/EPP/COOP.

8.3.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos;

8.3.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no edital e que a proposta 
apresentada está em

conformidade com as exigências editalícias;

8.3.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar

ocorrências posteriores;
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8.3.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso insalubre e não emprega menor de 16

anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 79, XXXIII, da Constituição;

8.3.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP n2 2, de

16 de setembro de 2009;

8.3.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,

observando o disposto nos incisos Ill e IV do art. 12 e no inciso Ill do art. 52 da Constituição Federal;

8.3.8. Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em

lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam as regras de acessibilidade

previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991.

8.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará a Licitante as sanções previstas em lei

e neste edital.

8.5. A declaração digital acima descrita substitui o envio de declaração assinada via sistema.

9. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

9.1. As Licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sitio https://www.gov.br/compras/pt-br/, até as ATE As

08H3OMIN DO DIA 19 DE SETEMBRO DE 2022, horário de Brasilia, Distrito Federal, proposta com a descrição do objeto

ofertado e o prego, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-

automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

9.2. Concomitantemente com a proposta, a Licitante deverá encaminhar os documentos de habilitação exigidos no

edital.

9.3. As Licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem no SICAF, assegurado aos

demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes no cadastro.

9.4. 0 envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no edital, ocorrerá por meio de 
chave

• de acesso e senha.
9.5. As Licitantes deverão apresentar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição na 

regularidade

fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 19 da LC n2 123/06, sob pena de inabilitação.

9.6. Incumbirá â Licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas

pelo sistema ou de sua desconexão.

9.7. Até a abertura da sessão pública, as Licitantes poderão retirar ou substituir a 
proposta e os documentos de

habilitação anteriormente inseridos no sistema;

9.8. Não sera estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que

somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

9.9. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação da Licitante 
melhor classificada somente serão

disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de 
lances.

10. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
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10.1. A Licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:

10.1.1. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações referentes à especificação do Termo de

Referência, indicando, no que for aplicável, o prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do

bem no órgão competente, quando for o caso;

10.1.2. Valor unitário da cesta básica, com no máximo duas casas decimais;

10.2. A Licitante poderá também encaminhar proposta nos termos do Anexo II do presente edital, em arquivo digital

(pdf), dispensando, neste caso, o envio de proposta readequada ao último lance ofertado conforme estabelecido nos

subitens 14.6 e 14.6.1 do presente edital.

10.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens.

• 10.4. Os pregos ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade

da Licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer

outro pretexto

•

10.5. 0 prazo de validade da proposta será de noventa dias, a contar da data de sua apresentação.

10.6. A proposta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste edital, sem conter alternativas

de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação.

10.7. A apresentação da proposta implicará:

10.7.1. Conhecimento e aceitação plena e total de todas as cláusulas e condições estabelecidas por este edital e

seus anexos;

10.7.2. Conhecimento das especificações, quantitativos, encargos gerais e condições para execução do objeto.

11. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES.

11.1. A partir das 08H3OMIN DO DIA 19 DE SETEMBRO DE 2022, horário de Brasilia - DF, a sessão pública na Internet,

no sitio eletrônico https://www.gov.bricomprasipt-br/, será aberta por comando do pregoeiro, com a divulgação das

propostas eletrônicas recebidas e inicio da etapa de lances.

11.2. A comunicação entre o pregoeiro e as Licitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca de mensagens, em

campo próprio do sistema eletrônico.

11.3. Cabe à Licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo

sistema ou de sua desconexão.

11.4. 0 pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em

conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital, contenham vícios insanáveis, apresentem irregularidades

ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, ou não apresentem as especificações técnicas exigidas.

11.4.1. Também será desclassificada a proposta que identifique a Licitante.
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11.4.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo

real por todos os participantes.

11.4.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a

efeito na fase de aceitação.

11.5. 0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase

de lances.

11.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

11.6.1, 0 critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM, devendo o lance ser ofertado pelo VALOR

UNITÁRIO DO ITEM.

A. As Licitantes deverão honrar o lance ofertado para a execução do quantitativo total do objeto, sob pena de

aplicação das penalidades previstas em edital pelo não mantimento da proposta.

11.6.2. No caso de o lance da Licitante incidir em valor unitário com mais de duas casas após a virgula, serão

desconsiderados os demais valores, prevalecendo apenas duas casas decimais para fins de contratação.

A. Nesse caso, o valor arredondado sera informado pelo pregoeiro no campo "valor negociado".

11.7. As Licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras

estabelecidas no edital.

11.8. A Licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 
sistema.

11.9. 0 intervalo minimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos

lances intermediários quanto em relação ã proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$-0,10 
(dez centavos).

11.10. Sera adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o MODO DE DISPUTA "ABERTO", 
em que as Licitantes

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

11.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 
sera prorrogada

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da

sessão pública.

11.10.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 
dois minutos e ocorrerá

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive 
no caso de lances

intermediários.

11.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 
sessão pública encerrar-se-6

automaticamente.

11.10.4. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 
sistema, poderá o pregoeiro,

assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão 
pública de lances, em prol da

consecução do melhor prego.

11.11. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo 
aquele que for recebido e registrado em

primeiro lugar.
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11.12. Durante o transcurso da sessão pública, as Licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor lance

registrado, vedada a identificação da Licitante.

11.13. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema eletrônico

poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

11.14. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a

sessão pública sera suspensa e reiniciada somente depois de decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato

pelo pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgação.

11.15. Caso a Licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

11.16. Em relação a itens não exclusivos para participação de MEI/ME/EPP/COOP, uma vez encerrada a etapa de

lances, sera efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. 0 sistema

identificará em coluna própria 5s MEI/ME/EPP/COOP participantes, procedendo à comparação com os valores da

primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se

• o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n2 123/06, regulamentada pelo Decreto n2 8.538, de 2015..

11.16.1. Nessas condições, as propostas de MEI/ME/EPP/COOP que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por

cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

11.16.2. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 05 (cinco) minutos

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

11.16.3. Caso a MEI/ME/EPP/COOP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão

convocadas as demais licitantes MEI/ME/EPP/COOP que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento),

na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

11.16.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas MEI/ME/EPP/COOP que se encontrem nos

intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, sera realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela

que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

fl) 11.17. Persistindo o empate, a proposta vencedora sera sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas ou os

lances empatados

11.18. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro encaminhara, pelo sistema eletrônico,

contraproposta a Licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a

negociação em condições diferentes das previstas neste edital.

11.18.1. Nessa fase, a Licitante que tiver ofertado proposta ou lance superior ao máximo estabelecido pelo edital e

não aceitar a negociação de preços sera desclassificada para o item;

11.18.2. Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar 5 subsequente, poderá 
negociar

com a Licitante para que seja obtido preço melhor.

11.18.3. A negociação sera realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes.

12. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

12.1. A proposta final da Licitante vencedora deverá ser encaminhada no prazo de duas horas 
a contar da solicitação

do pregoeiro, através do sistema Compras Governamentais, e deverá conter:
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12.1.1. 0 número e a modalidade da presente licitação;

12.1.2. Razão social, endereço, telefone, e-mail e o CNP) da proponente;

12.1.3. Ser redigida em lingua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras,

entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pela Licitante ou seu

representante legal;

12.1.4. Conter a indicação do banco, número da conta e agência da Licitante vencedora, para fins de pagamento;

12.1.5. Conter a indicação do preposto da Licitante, apto a representá-la na execução do Contrato;

12.1.6. Conter os preços unitários e totais dos itens, com duas casas decimais, readequados ao último lance

ofertado;

12.1.7. Conter marca de cada um dos itens que compõem a cesta básica.

12.2. 0 prazo de envio poderá ser alterado por solicitação da Licitante convocada ou por decisão do pregoeiro, ambas

as opções devidamente justificadas.

12.3. 0 modelo de proposta consta no Anexo II do presente edital.

12.4. A Licitante que abandonar o certame deixando de enviar a proposta quando convocada será desclassificada e

sujeitar-se-á às sanções previstas neste edital.

12.5. A proposta final será documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do 
contrato

e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

12.6. 0 envio da proposta final poderá ser dispensado caso a Licitante já tenha encaminhado 
proposta inicial, em

arquivo digital (pdf), nos moldes do Anexo II do presente edital, sendo que, neste caso, o valor da 
proposta será

automaticamente atualizado pelo lance final ofertado pela Licitante ou pelo valor negociado pelo pregoeiro, 
conforme

registrado no Compras Governamentais.

12.6.1. A dispensa do envio da proposta final somente ocorrerá se o recurso financeiro da licitação 
não decorrer de

transferência voluntária da União e será motivado pelo pregoeiro no chat, com fulcro nos princípios da 
celeridade

e eficiência.

12.7. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em

algarismos e por extenso.

12.7.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros; no caso de

divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes 
últimos.

12.8. A proposta deverá obedecer aos termos deste edital e seus 
anexos, não sendo considerada aquela que não

corresponda ás especificações ali contidas ou que estabeleça vinculo à proposta de outra 
Licitante.

12.9. As propostas e os documentos complementares estarão disponíveis na 
internet, após a homologação.

13. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA
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13.1. 0 pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto 6 adequação ao objeto ao estipulado

para contratação neste edital e em seus anexos.

13.2. Serão desclassificadas as propostas:

13.2.1. Que estejam em desacordo com as especificações, prazos e condições fixados neste Edital;

13.2.2. Que contiverem vícios, por omissão, irregularidades e/ou defeitos capazes de dificultar o julgamento e que

não sejam passíveis de saneamento na própria sessão;

13.2.3. Que para sua viabilização indiquem condições genéricas de cobertura de outras propostas, ou de subsídios

condicionados que não estejam autorizados em Lei, ou se refiram a repasse de descontos ou de isenção de tributos

ou ainda aquelas em desacordo com o edital, ou qualquer norma jurídica aplicável à contratação;

13.2.4. Que após diligências não forem corrigidas ou justificadas.

• 13.3. Também será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final superior ao preço

máximo fixado ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

13.3.1. Considera-se inexequível a proposta que, não sendo possível aplicar o principio da comparação objetiva das

propostas, apresente pregos global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompativeis com os preços

dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação

não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade da

própria Licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou 6 totalidade da remuneração.

13.3.2. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade

das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

13.3.3. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao

saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com,

no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

13.3.4_ 0 pregoeiro poderá convocar a Licitante para enviar documento digital complementar, por meio de

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de duas horas, sob pena de não aceitação da proposta.

13.3.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat

pela Licitante, antes de findo o prazo.

13.3.6. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que contenham as

características do serviço/bem/produto ofertado, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 
catálogos,

folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 
indicados pelo

pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

13.4. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e,

assim sucessivamente, na ordem de classificação.

13.5. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova 
data e horário para a sua

continuidade.

13.6. Nos itens não exclusivos para a participação de MEI/ME/EPP/COOP, sempre que 
a proposta não for aceita, e

antes de o pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da 
eventual ocorrência do empate

ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123/06, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida, se for o caso.
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13.7. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação da Licitante, observado

o disposto neste edital.

14. DA HABILITAÇÃO

14.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação da Licitante detentora da proposta classificada

em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente

quanto a existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos

seguintes cadastros:

14.1.1. SICAF;

14.1.2. Cadastro de Impedidos de Licitar do Tribunal de Contas do Estado do Parana;

14.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Iniclôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União

(www.portaldatransparencia.Rov.br/ceis);

14.1.4. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho

Nacional de Justiça (www.cni.jus.br/improbidade adm/consultar requerido.php);

14.1.5. Lista de Iniclôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON, mantidos

pelo Tribunal de Contas da União — TCU.

14.2. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas dos subitens 14.1.2, 14.1.3

e 14.1.4 acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.aqps.tcu.gov.br/).

14.3. A consulta aos cadastros sera realizada em nome da empresa Licitante e também de seu sócio majoritário, por

força do artigo 12 da Lei n 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato

de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa

jurídica da qual seja sócio majoritário.

14.3.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 
sera

diligenciado para verificação de fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas

Indiretas.

14.3.2. A tentativa de burla sera verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares,

dentre outros.

14.3.3. A Licitante sera convocada para manifestação previamente a sua desclassificação.

14.4. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará a Licitante inabilitada, por falta 
de condição de

participação.

14.5. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto

nos arts. 44 e 45 da LC ng 123/06, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da 
proposta subsequente.

14.6. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação das Licitantes será 
verificada, primeiramente, por

meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, a 
regularidade fiscal e trabalhista

e a qualificação econômica financeira, conforme documentação exigida para esta 
licitação.

14.6.1. A Licitante deverá anexar no sistema Compras Governamentais, juntamente com 
o cadastro da proposta

eletrônica e até a abertura da sessão pública, os documentos desatualizados ou não 
abrangidos pelo SICAF.
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14.6.2. E dever de a Licitante atualizar previamente as comprovações constantes no SICAF para que estejam

vigentes na data da abertura da sessão pública.

14.6.3. 0 descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação da Licitante, exceto se a consulta aos sítios

eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo pregoeiro lograr êxito em encontrar a (s) certidão (oes) válida

(s).

14.6.4. A Licitante detentora do menor preço qualificada como MEI/ME/EPP/COOP deverá apresentar toda a

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente

alguma restrição, sob pena de inabilitação.

14.7. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação

daqueles exigidos neste edital e já apresentados, a Licitante será convocada a encaminha-los, em formato digital, via

sistema, no prazo de duas horas, sob pena de inabilitação.

14.8. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos

111) documentos originais e não digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

14.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente

permitidos.

14.10. Se a Licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se a Licitante for a filial,

todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza,

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

14.11. Para a habilitação da Licitante detentora da melhor oferta, será exigida a documentação relativa a:

14.11.1. Habilitação Jurídica:

A. Documento de identificação com foto e Cadastro de Pessoa Física do representante legal da empresa,

B. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta

Comercial da respectiva sede;

C. Em se tratando de microempreendedor individual — MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada á verificação da autenticidade no sitio

www.portaldoempreendedorgov.br;

D. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva

sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

E. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de

sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores.

14.11.2. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva.

14.11.3. Não serão aceitos documentos rasurados ou ilegíveis.

14.11.4. Todos os documentos deverão ser apresentados em original, em 
publicação da imprensa oficial,

autenticados pela Junta Comercial, autenticados digitalmente ou autenticados por 
cartório.
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14.11.5. Todos os documentos emitidos em lingua estrangeira deverão ser entregues acompanhados da tradução

para a lingua portuguesa, efetuada por tradutor juramentado.

14.11.6. Caso os documentos sejam de procedência estrangeira, deverão ser devidamente consularizados.

14.11.7. Regularidade Fiscal e Trabalhista:

A. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

B. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Federal;

C. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede da Licitante;

D. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede da Licitante;

E. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

F. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de

certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n2 5.452, de 19- de maio de 1943.

14.11.8. Qualificação Técnica:

A. Alvará de vigilância sanitária, em plena vigência, comprovando que a empresa possui condições higiênico-

sanitárias para o fornecimento de alimentos, em consonância com as legislações pertinentes.

14.11.9. Qualificação Econômico-Financeira.

A. Não será exigida qualificação econômico-financeira para a presente licitação.

14.11.9. Documentação Complementar.

A. Declaração Unificada (Anexo Ill)

14.12. A existência de restrição relativamente â regularidade fiscal e trabalhista não impede que a Licitante qualificada

como MEI/ME/EPP/COOP seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

14.13. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por Licitante qualificada como MEI/ME/EPP/COOP, e 
uma vez

constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a empresa será convocada

para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. 0 prazo 
poderá ser

prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pela Licitante, 
mediante

apresentação de justificativa.

14.14. A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação da

Licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, sendo facultada a convocação dos 
licitantes remanescentes,

na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 
empresa de pequeno porte

ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 
concedido o mesmo prazo

para regularização.

14.15. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
pregoeiro suspenderá a sessão,

informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.
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14.16. Será inabilitada a Licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos

documentos exigidos junto à proposta eletrônica, através do SICAF ou quando convocada, ou apresentá-los em

desacordo com o estabelecido neste edital.

14.17. Nos itens não exclusivos a MEI/ME/EPP/COOP, em havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema,

da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123/06, seguindo-se a disciplina antes

estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

14.18. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no edital, a Licitante será declarada vencedora.

15. DOS RECURSOS

15.1. Declarado o vencedor, será concedido o prazo de trinta minutos para que qualquer licitante manifeste a intenção

de recorrer, de forma motivada, isto 6, indicando contra qual (is) decisão (oes) pretende recorrer e por quais motivos,

em campo próprio do sistema.

15.2. Havendo quem se manifeste, o pregoeiro verificará a tempestividade e a existência de motivação da intenção de

recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

15.2.1. Nesse momento o pregoeiro não adentrará no merito recursal, mas apenas verificará as condições de

admissibilidade do recurso.

15.2.2. No juizo de admissibilidade das intenções de recurso será avaliado pelo pregoeiro tão somente a presença

dos pressupostos recursais: sucumbência, tempestividade, legitimidade, interesse e motivação.

15.2.3. A falta de manifestação motivada da Licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse

direito.

15.2.4. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar as

razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes desde logo intimados para, querendo, apresentarem

contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo

do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis 5 defesa de seus interesses.

111, 15.3. 0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetiveis de aproveitamento.

15.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste edital.

16. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

16.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

16.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão

pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos

anulados e os que dele dependam.

16.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando a Licitante declarada vencedora

não assinar a Ata de Registro de Preços, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização

fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1.2 da LC n° 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os

procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

16.2. Todas as Licitantes remanescentes deverão ser convocadas para acompanhar a sessão reaberta.
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16.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico, e-mail, de acordo com a fase do procedimento

licitatório.

16.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-6 de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo responsabilidade

da Licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

17 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

17.1. 0 objeto da licitação será adjudicado a Licitante declarada vencedora, por ato do pregoeiro, caso não haja

interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.

17.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o

procedimento licitatório.

18. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

• 18.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmada Ata de Registro de Preços.

18.2. A adjudicatária terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a

Ata de Registro de Pregos, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

18.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o Município para a assinatura a Ata de Registro

de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, para que seja assinada e devolvida pela

adjudicatária no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data de seu recebimento.

18.2.2. 0 prazo para assinatura ou devolução da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado, por igual período,

por solicitação justificada da adjudicatária e aceita pelo Município.

18.3. Se a adjudicatária, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não apresentar a 
comprovação

exigida ou não assinar a Ata de Registro de Preços, o pregoeiro examinará as ofertas subsequentes e a 
qualificação das

Licitantes, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda o 
edital, sendo a

respectiva Licitante declarada vencedora, conforme disposto no art. 42, incisos XVI e XXIII da Lei 10.520/02.

th 18.4. A existência de preços registrados não obriga o município a firmar contratações que deles 
possam advir.

18.5. Para a contratação do objeto do presente registro de pregos, o município se reserva ao 
direito de considerar as

notas de empenho, autorizações de compras ou ordens de execução de serviços como 
instrumento de contrato, de

acordo com o previsto no art. 62, caput da Lei n2 8.666/93.

18.6. A Ata de Registro de Preços vigorará pelo período de 12 (doze) meses.

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

19.1. Sujeitam-se as Licitantes as seguintes penalidades:

19.1.1. Para efeito do previsto no artigo 72 da Lei Federal n2 10.520/02, será aplicado à 
penalidade de impedimento

de licitar e contratar com o município de Ubirat5 por até 05 (cinco) anos à 
Licitante que:

A - Ensejar o retardamento na execução do objeto do certame;

B - Fizer declaração falsa;

C - Cometer fraude fiscal quanto aos documentos desta natureza 
utilizado para habilitar-se nas licitações;

D - Omitir o real enquadramento da empresa;
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E - Realizar conluio, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

19.1.1.1. Considera-se o retardamento na execução do objeto do certame previsto na alínea "A", qualquer ação

ou omissão da licitante que prejudique o bom andamento do certame, evidencie tentativa de indução a erro no

julgamento, ou ainda que atrase a assinatura da Ata de Registro de Preços ou aceite o instrumento equivalente.

19.1.2. Para efeito do previsto no artigo 72 da Lei Federal ng 10.520/02, sera aplicada multa de até 20% (vinte por

cento) sobre o valor da proposta, sem prejuízo da sanção administrativa de impedimento de licitar e contratar com

o Município de Ubirat5 por até 05 (cinco) anos a Licitante que:

A - Não manter proposta e/ou deixar de encaminhar proposta readequada quando convocada;

B - Recusar-se injustificadamente em assinar a Ata de Registro de Preços, aceitar ou retirar o instrumento

equivalente no prazo estabelecido, ou não atender os requisitos exigidos para qualificação técnica, quando

convocada dentro do prazo de validade de sua proposta.

19.1.2.1. Considera-se o não mantimento da proposta previsto na alínea "A", a ausência de envio da mesma,

bem como a recusa do envio de seu detalhamento, quando exigido, ou ainda o pedido, pelo 
licitante, da

desclassificação de sua proposta, quando encerrada a etapa competitiva, desde que não esteja fundamentada

na demonstração de vicio ou falha na sua elaboração, que evidencie a impossibilidade de seu 
cumprimento.

19.1.3. Detenção de 02 (dois) a 04 (quatro) anos à Licitante que:

A - Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter 
competitivo do

procedimento licitatório, com intuito de obter, para si ou para outrem, vantagem decorrente da 
adjudicação do

objeto da Licitação.

19.2. Concomitante as penalidades previstas, se sujeita à Licitante ao descredenciamento 
no SICAF pelo prazo de até

5 (cinco) anos, para efeito do previsto no artigo 79 da Lei Federal n2 10.520/02

19.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-6 em processo 
administrativo que assegurará o

contraditório e a ampla defesa a licitante/adjudicatária, observando-se o procedimento 
previsto na Lei Federal n2

8.666/93.

19.4. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração 
a gravidade da conduta do infrator,

o caráter educativo da pena, bem como o dano causado a Administração, 
observado o principio da proporcionalidade.

19.5. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

19.6. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estarão 
previstas no Termo de Referência e na Minuta

da Ata de Registro de Pregos.

20. DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO

20.1. Fica garantido ao Município de Ubirata o direito de revogar a licitação 
por razões de interesse público decorrentes

de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la 
em virtude de vicio insanável.

20.2. A declaração de nulidade de algum ato do procedimento 
somente resultará na nulidade dos atos que

diretamente dele dependam.

20.3. Quando da declaração de nulidade de algum ato do 
procedimento, a autoridade competente indicará

expressamente os atos a que ela se estende.
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20.4. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração.
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20.5. Nenhum ato será declarado nulo se do vicio não resultar prejuízo ao interesse público ou aos demais

interessados.

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

21.1. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de seus documentos de habilitação e o

Município de Ubirat5 não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou

do resultado do processo licitatório.

21.2. Município de Ubirat5 não se responsabiliza pelo conteúdo e autenticidade de cópias deste edital obtidas por

meio de terceiros.

21.3. Da sessão pública do pregão divulgar-se-6 ata no sistema eletrônico.

• 21.4. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data

marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia 60 subsequente, no mesmo horário

anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo pregoeiro.

21.5. Todas as referências de tempo no edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasilia —

DF.

21.6. No interesse do Município, sem que caiba aos participantes qualquer reclamação ou indenização, poderá 
ser:

21.6.1. Adiada a data da abertura desta licitação;

21.6.2. Alterada as condições do presente edital, com fixação de novo prazo para a sua realização.

21.7. É facultado ao (6) pregoeiro (a), ou â autoridade a ele (a) superior, em qualquer fase 
da licitação, promover

diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

A& 21.8. No julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro poderá sanar 
erros ou falhas que não alterem a

11. substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em

ata e acessivel a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e 
classificação.

21.9. Todos os documentos que se exige cópia autêntica poderão ser autenticados pela 
Junta Comercial, autenticados

digitalmente ou autenticados por cartório.

21.10 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

21.11. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os

interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o principio da 
isonomia, a finalidade e a

segurança da contratação.

21.12. Os casos omissos serão resolvidos pelo pregoeiro, que decidirá com base na 
legislação vigente.

21.13. As Licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de 
suas propostas e a Administração não

será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo

licitatório.
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21.14. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do inicio e incluir-se-6 o do

vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

21.15. 0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento da Licitante, desde que

seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

21.16. Em caso de divergência entre disposições deste edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o

processo, prevalecerá as deste edital.

21.17. 0 edital está disponibilizado, na integra, no endereço eletrônico www.ubirata.pr.gov.br,

https://www.gov.br/compras/pt-br/ e também poderão ser lidos e/ou obtidos na Divisão de Licitação, localizada no

Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, na Avenida Nilza de Oliveira Pipino, n2 1852, Centro, na cidade de

Ubirat5, Estado do Paraná, CEP n9 85.440-000, nos dias úteis, no horário das 08 horas às 17 horas, mesmo endereço e

período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.

21.18. Integram este edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

21.18.1. Anexo I - Termo de Referência;

21.18.2. Anexo II - Modelo de Proposta de Preços;

21.18.3. Anexo III — Modelo de Declaração Unificada;

21.18.3. Anexo IV - Minuta da Ata de Registro de Preços.

Ubirat5, Paraná, 30 de agosto de 2022.
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ANEXO I

TERMO DE REFERENCIA

PREGÃO ELETRÔNICO N2 149/2022

PROCESSO LICITATÓRIO N2 5789/2022

1. DO OBJETO

1.1. A presente licitação, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, se destina à AQUISIÇÃO PARCELADA, POR MEIO DE

REGISTRO DE PREÇOS, DE CESTAS BÁSICAS PARA ATENDIMENTO AS FAMÍLIAS DO PROGRAMA PRÓ-CIDADANIA.

2. DA JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO

0 Centro de Referência da Assistência Social é considerado como "porta de entrada" da Política de Assistência

Social. 0 CRAS é um espaço público e não contributivo, que desenvolve um trabalho voltado para a efetivação de

'W direitos, exercendo um papel importante onde está localizado.
0 Centro de Referência da Assistência Social tem como objetivo em sua atuação prevenir as situações de

vulnerabilidade social e fortalecer os vínculos familiares, contando com o apoio de outros serviços relativos a acolhida

e autonomia das famílias para execução de suas políticas. Configurando-se assim, em um espaço de concretização de

direitos.
Dentre os serviços que são oferecidos no CRAS destacamos os benefícios eventuais que se configuram como

um direito de todo cidadão e são assegurados pelo Art. 22 da Lei ng 8.742 de 1993, alterada pela lei ng 12.435 de 2011.

De acordo com o Ministério de Desenvolvimento Social (MDS): Os benefícios eventuais são benefícios da Política

Nacional de Assistência Social (PNAS), de caráter suplementar e provisório, prestados aos cidadãos e as famílias em

virtude de morte, nascimento, calamidade pública e situações de vulnerabilidade temporária.

O Serviço de auxilio alimentação esta dentro do Plano de Inserção de Benefícios Eventuais de Assistência Social

do município de Ubirat5-PR conforme a Lei insere-se como um importante instrumento de garantia de acesso aos

benefícios eventuais as famílias e ou indivíduos que se encontram em momentos de fragilidades. Houve um aumento

significativo nos pedidos de auxilio alimentação, nesse sentido as ações de proteção de caráter eventual e suplementar

devem ser incorporadas ao movimento de concretização de direitos sociais, se configurando enquanto instrumento

de proteção social somados a outras profissões da política de assistência social.

Os benefícios assistenciais no âmbito do SUAS, são prestados de forma articulada as demais garantias, o que

• significa a perspectiva de um trabalho continuado com as famílias atendidas, com vistas à inserção nos serviços

objetivando a superação das situações de vulnerabilidade.

Assim a concessão de cestas básicas as famílias referenciadas no Centro de Referência da Assistência Social-

CRAS, e da Secretaria de Assistência Social depende da realização de triagem, mediante critérios estabelecidos pela

assistência social, concretizando-se como uma importante ferramenta no atendimento das famílias vulneráveis.

Tal visto que a alimentação adequada é um direito básico de cada cidadão e deve ser garantido pelo Estado,

município os níveis de pobreza e vulnerabilidade social.

Com o status de direito fundamental, é importante que a Administração deva concentrar esforços para que se

cumpra o dever de segurança preceituado em nível constitucional, de forma que o direito à alimentação tenha eficácia

imediata em situações como a que estamos vivenciando nos dias de hoje.

3. DO DETALHAMENTO DO OBJETO

3.1. Visa-se a contratação do objeto na seguinte especificação, quantidade máxima estimada e valores unitários e

totais máximos:

ITEM DESCRIÇÃO QTD UN V. UNIT R$ V. TOTAL R$

1 Cesta básica contendo açúcar cristal, arroz, bolacha de leite,

farinha de mandioca, farinha de trigo, feijão carioca, fubá
2000 Un 217,27 434.540,00
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mimoso, macarrão com sêmola, extrato de tomate, oleo de soja,

ovos de galinha, sal refinado, sardinha com oleo comestível e

leite integral. CATMAT 51.691

7

1

3.2. Descritivo, quantitativo e valores de referência dos componentes da cesta básica:

COMPO

NENTE DESCRIÇÃO

QTD UN V. UNIT R$ V. TOTAL R$

1 Açúcar cristal de origem vegetal, constituído

fundamentalmente por sacarose de cana de açúcar solida,

com cristais bem definidos. Pacote com 05 kg.

2000 PC 22,09 44.180,00

2 Arroz agulhinha, classe longo fino, polido, tipo 01. Pacote

com 05 kg.

2000 PC 24,06 48.120,00

3 Bolacha de Leite. Pacote com 400 gramas. 2000 PC 6,49 12.980,00

4 Farinha de mandioca torrada, seca, fina, beneficiada,

amarela, tipo 01. Pacote com 01 kg.

2000 PC 7,38 14.760,00

5 Farinha de trigo tipo 01, enriquecida com ferro e acido

  fálico. Pacote com 05 kg.

2000 PC 26,39 52.780,00

6 Feijão carioca Tipo 01, safra atual, pacote com 01 kg, em

polietileno, identificação do produto, marca do fabricante,

composição nutricional, data de fabricação e prazo de

validade. Registro no Ministério da Agricultura ou

Ministério da Saúde. 

4000 PC 10,44 41.760,00

7 Fubá mimoso, enriquecido com ferro e ácido fálico. Pacote

com 01 kg.

6000 PC 6,12 36.720,00

8 Macarrão com sêmola de trigo, enriquecida com ferro e

ácido fálico, farinha de trigo tipo 02, fécula de mandioca ou

creme de milho, corantes naturais, urucum e dircuma,

contém glúten, tipo espaguete, fino. Pacote com 01 kg.

6000 PC 9,20 55.200,00

9 Extrato de Tomate, 340 gramas. 2000 LTA 5,30 10.600,00

10 Óleo de soja refinado, frasco pet com 900 ml. 4000 FR 8,75 35.000,00

11 Ovos de galinha tipo grande, casca lisa, limpos e sem

trincas. Embalagem com 12 unidades.

2000 DZ 9,72 19.440,00

12 Sal refinado iodado. Pacote com 01 kg. 2000 KG 2,35 4.700,00

13 Sardinha com óleo comestível, 250 gramas. 2000 LTA 11,87 23.740,00

14 Leite integral tipo longa vida de primeira qualidade,

envasado em caixa tetrapak de 01 (um) litro, tratado

termicamente pelo sistema UHT. Com registro no MA-SIF

estampado na embalagem, informações do fabricante e

data de vencimento. Validade minima de 05 meses a partir

da data de entrega.

4000 LT 8,64 34.560,00

4. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A validade do registro será de 12 (doze) meses, contada a partir da 
assinatura da Ata de Registro de Preços, sem

possibilidade de prorrogação.

5. DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DO REGISTRO

5.1. As contratações decorrentes do registro serão formalizadas por meio de 
nota de empenho de despesa, autorização

de compra, ordem de execução de serviço ou outro instrumento 
equivalente, conforme prevê o art. 62 da Lei Federal

ng 8.666/93.
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6. DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO DO OBJETO

410

6.1. A solicitação do objeto será de acordo com a necessidade do Município, de maneira fracionada, devendo o

fornecimento ocorrer da mesma forma.

6.1.1. 0 prazo para entrega será de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da Ordem de Compras,

encaminhada via e-mail pela Secretaria da Assistência Social ou pela Divisão de Compras do município.

6.1.2. No caso de recusa do objeto, o prazo para substituição sera a metade do prazo inicialmente estipulado para

entrega, sujeitando-se à empresa às penalidades previstas no presente Termo de Referência.

6.1.3. Os prazos mencionados poderão ser alterados na forma que dispõe o art. 57, § 1° da Lei Federal n° 8.666/93.

6.2. As cestas básicas deverão ser entregues em perfeitas condições, sem utilização, devidamente lacradas em

Aii& embalagens individuais, sendo que cada um dos itens que compõem a cesta deverão estar acondicionados na

IF embalagem original do fabricante e sem violação, conforme especificação, prazo e local constante no presente Termo

de Referência, acompanhado da respectiva nota fiscal, quando couber.

6.2.1. Os produtos deverão ser entregues no seguinte endereço: Almoxarifado Municipal, situado na Perimetral

Marcílio Daltro, esquina com Avenida Ascânio Moreira de Carvalho, sin°, Ubirat5/PR, CEP 85440-000, em horário

de expediente, compreendido entre 8h às 12h e das 13h3Omin às 17 h.

6.3. 0 objeto deverá ser entregue em veiculo próprio da empresa, podendo ser ainda através de serviços postais,

transportadoras ou outros serviços de entrega, vedada a entrega através de veículos oficiais e/ou servidores do

município.

6.3.1. A empresa se sujeita ao recebimento provisório do objeto pelo Município para fins de conferência,

independente da forma de entrega, cabendo exclusivamente à empresa à retirada/substituição do objeto recusado.

6.4. A empresa deverá arcar com todas as despesas referentes à entrega do objeto, como transporte, mão de 
obra,

encargos sociais, pedágio, entre outras.

• 6.5. 0 transporte deverá ser realizado de forma adequada, atendendo todas as normas sanitárias 
vigentes.

6.6. No momento da entrega, os produtos deverão possuir, no minim:), 80 % (oitenta por cento) da validade.

7. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

7.1. Após a entrega de cada pedido, o objeto será recebido provisoriamente, para efeito de posterior 
verificação da

conformidade com a especificação; e definitivamente, após verificação da qualidade e consequente aceitação.

7.2. 0 Município se reserva ao direito de não aceitar objeto que não estiver em conformidade 
com as exigências

apresentadas no presente Termo de Referência.

7.2.1. 0 motivo da recusa será fundamentado pelo Fiscal da Ata de Registro de Preços 
através de notificação,

encaminhada por escrito à empresa, através do e-mail o qual foi encaminhada a Ordem de 
Compras.

7.3. A empresa é obrigada a substituir, por conta própria, no todo ou em parte, objeto em 
que se verificarem vícios,

defeitos ou incorreções, ainda que tenha sido recebido definitivamente.
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7.3.1. No caso de não aceitação do objeto, seja no recebimento provisório ou definitivo, os ônus com a substituição

correrão exclusivamente por conta da empresa, independente da forma de entrega.

7.4. 0 objeto que por ventura venha a ser recusado deverá ser substituído no prazo estipulado, sob pena de aplicação

das penalidades previstas no presente Termo de Referência.

8. DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

8.1. Os direitos e responsabilidades das partes são os dispostos na Cláusula Oitava da Ata de Registro de Preços.

9. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

9.1. 0 pagamento será efetuado após o recebimento em definitivo de cada pedido, no prazo de ate trinta dias contados

do recebimento da Nota Fiscal pelo Fiscal da Ata de Registro de Preços. Em caso de irregularidade na emissão dos

documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente

regularizados.

9.2. A fatura deverá ser emitida pela empresa, obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ apresentado nos

documentos de habilitação e das propostas e no próprio instrumento de contrato. 0 faturamento deverá ser realizado

em nome do MUNICÍPIO DE UBIRAT-A, CNPJ Ng 76.950.096/0001-10.

9.3. As despesas para atender a contratação estão programadas em dotação orçamentária prevista no 
orçamento do

Município para o exercício de 2022, na classificação abaixo:

Orgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor

1601 9490 339032990100 Outros Materiais para Distribuição Gratu livre 434.540,00

10. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

10.1. Caberá a gestão da Ata de Registro de Preços à servidora Claudineia Souza Lazaretti.

10.2. Caberá a fiscalização da Ata de Registro de Preços ao servidor Julio Cesar 
Menigite, e na sua ausência, ficará a

ip
cargo do servidor Jean Carlos Bonissoni.

10.3. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da empresa pelos 
danos causados ao município ou a

terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus 
empregados ou prepostos.

10.4. A ação ou omissão total ou parcial da fiscalização do município não elide 
nem diminui a responsabilidade da

empresa quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes, 
responsabilizando esta quanto a

quaisquer irregularidades.

10.5. As comunicações entre o município e a empresa devem ser realizadas 
por escrito sempre que o ato exigir tal

formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para 
esse fim.

10.6. Caberá ao gestor e ao fiscal as atribuições constantes na 
Portaria n9 05/2022.

11. DAS SANÇÕES POR INADIMPLEMENTO

11.1. As penalidades pelo descumprimento das obrigações assumidas 
serão as dispostas na Cláusula Décima Terceira

da Minuta da Ata de Registro de Preços.
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ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA

NOME DA LICITANTE

N2 DO CNPJ

Endereço, Cidade e Estado.

N2 do Telefone.

Endereço de e-mail.

Referente ao Pregão Eletrônico n2 149/2022.

-.000067

1. Apresentamos e submetemos à apreciação nossa proposta de pregos, a preços fixos, relativa 5 execução do objeto

do Pregão em epígrafe:

1.1. 0 valor global para a execução do objeto é de R$- (valor por extenso).

0 1.2. 0 prazo de validade da proposta de preços é de noventa dias a partir da data da sessão.

1.3. A execução do objeto se dará na forma estabelecida pelo edital e seus anexos.

2. Se vencedora da Licitação, assinará a Ata de Registro de Pregos, na qualidade de representante legal o 
Senhor (a)

(Nome, CPF, RG, Endereço).

3. Se vencedora da Licitação, o Preposto da Fornecedora para representá-la durante a vigência do 
mesmo, será o (a)

Senhor (a) (Nome, CPF, RG, Endereço, Telefone, e-mail).

4. Os pagamentos deverão ser efetuados em conta corrente própria da Licitante, sendo (Banco, 
Agência e Conta).

5. Relação de itens cotados:

•

ITEM DESCRIÇÃO QTD UN V. UNIT R$ V. TOTAL R$

1 Cesta básica contendo açúcar cristal, arroz, bolacha de leite,

farinha de mandioca, farinha de trigo, feijão carioca, fubá

mimoso, macarrão com sêmola, extrato de tomate, óleo de soja,

ovos de galinha, sal refinado, sardinha com óleo comestível e

leite integral. CATMAT 51691

2000 Un

5.1. Descritivo, quantitativo e valores de referência dos componentes da cesta 
básica:

COMPO

NENTE DESCRIÇÃO

QTD UN V. UNIT R$ V. TOTAL R$

1 Açúcar cristal de origem vegetal, constituído

fundamentalmente por sacarose de cana de açúcar sólida,

com cristais bem definidos. Pacote  com 05 kg.

2000 PC

2 Arroz agulhinha, classe longo fino, polido, tipo 01. Pacote

com 05 kg.

2000 PC

3 Bolacha de Leite. Pacote com 400 gramas. 2000 PC

4 Farinha de mandioca torrada, seca, fina, beneficiada,

amarela, tipo 01. Pacote com 01 kg.

2000 PC

5 Farinha de trigo tipo 01, enriquecida com ferro e acido

fólico. Pacote com 05 kg.

2000 PC
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6 Feijão carioca Tipo 01, safra atual, pacote com 01 kg, em

polietileno, identificação do produto, marca do fabricante,

composição nutricional, data de fabricação e prazo de

validade. Registro no Ministério da Agricultura ou

Ministério da Saúde.

4000 PC

7 Fubá mimoso, enriquecido com ferro e ácido fólico. Pacote

com 01 kg.

6000 PC

8 Macarrão com sêmola de trigo, enriquecida com ferro e

ácido fólico, farinha de trigo tipo 02, fécula de mandioca ou

creme de milho, corantes naturais, urucum e cúrcuma,

contém glúten, tipo espaguete, fino. Pacote com 01 kg.

6000 PC

9 Extrato de Tomate, 340 gramas. 2000 LTA

10 Óleo de soja refinado, frasco pet com 900 ml. 4000 FR

11 Ovos de galinha tipo grande, casca lisa, limpos e sem

trincas. Embalagem com 12 unidades.

2000 DZ

12 Sal refinado iodado. Pacote com 01 kg. 2000 KG

13 Sardinha com óleo comestível, 250 gramas. 2000 LTA

14 Leite integral tipo longa vida de primeira qualidade,

envasado em caixa tetrapak de 01 (um) litro, tratado

termicamente pelo sistema UHT. Com registro no MA-SIF

estampado na embalagem, informações do fabricante e

data de vencimento. Validade minima de 05 meses a partir

da data de entrega.

4000 LT

Nome e Assinatura do representante legal

CPF e RG

Local e data.
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ANEXO III

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA

PREGÃO ELETRÔNICO N.° 149/2022

RAZÃO SOCIAL.

CNPJ:

ENDEREÇO:

TEL
E-MAIL:

O signatário da presente declara, em nome da empresa supracitada e para todos os fins de direito:

A. Ter pleno conhecimento bem como atender a todas as exigências relativas à habilitação no presente certame;

• B. Inexistir fatos supervenientes impeditivos da habilitação ou que comprometam a idoneidade da proponente nos

termos da lei e que não está suspensa de licitar e contratar com o Município de Ubirat5, tampouco iniclônea em

qualquer esfera da Administração Pública;

•

C. Que não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou

em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos,

salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos - Lei 10.097/00 e art. 72, inciso XXXIII da Constituição

Federal;

D. Que não possui em seu quadro societário servidores públicos do Município de Ubirat5 ou qualquer pessoa que

mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com o Prefeito, Vice-

Prefeito ou com servidores públicos que desempenhem função na licitação ou atuem na fiscalização ou na gestão

do contrato, ou que deles sejam cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o

terceiro grau.

Nome e Assinatura do representante legal

CPF n°
RG n°

Local e data
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ANEXO IV

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

-- 00000

O MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ n:° 76.950.096/0001-10, com sede

administrativa a Avenida Nilza de Oliveira Pipino, n° 1852, centro, na cidade de Ubirat5, Estado do Paraná, CEP n°

85.440-000, representado pelo Prefeito Fábio de Oliveira Dalécio, e a empresa  , inscrita no CNPJ n°

 , situada na  , Cidade  , Estado  , CEP telefone n°

 e e-mail  , doravante designada como FORNECEDORA, firmam a presente Ata de Registro de Preços

que se regera pelas condições estabelecidas no Processo Licitatório n° 5789/2022, Pregão Eletrônico n.9 149/2022 e

de acordo com as cláusulas a seguir:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO

1.1. 0 objeto do presente instrumento é AQUISIÇÃO PARCELADA, POR MEIO DE REGISTRO DE PREÇOS, DE CESTAS

BÁSICAS PARA ATENDIMENTO As FAMÍLIAS DO PROGRAMA PRO-CIDADANIA.

12, CLÁUSULA SEGUNDA — DO DETALHAMENTO DO OBJETO

2.1. A execução do objeto da Ata de Registro de Preços se dará na seguinte especificação, quantidade máxima

estimada, valores unitários e totais:

LOTE ITEM DESCRIÇÃO C1TD UN V. UNIT V. TOTAL

3. CLÁUSULA TERCEIRA — DO VALOR GLOBAL REGISTRADO

3.1. 0 valor global registrado é de R$- O.

3.2. No valor previsto estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do

objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes,

taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

110 4. CLÁUSULA QUARTA - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A validade do registro será de 12 (doze) meses, contada a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços, sem

possibilidade de prorrogação.

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DO REGISTRO

5.1. As contratações decorrentes do registro serão formalizadas por meio de nota de empenho de despesa, autorização

de compra, ordem de execução de serviço ou outro instrumento equivalente, conforme prevê o art. 62 da Lei 
Federal

n° 8.666/93.

6. CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO DO OBJETO

6.1. A solicitação do objeto será de acordo com a necessidade do Município, de maneira 
fracionada, devendo o

fornecimento ocorrer da mesma forma.

6.1.1. 0 prazo para entrega será de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da Ordem 
de Compras,

encaminhada via e-mail pela Secretaria da Assistência Social ou pela Divisão de Compras do município.
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6.1.2. No caso de recusa do objeto, o prazo para substituição será a metade do prazo inicialmente estipulado para

entrega, sujeitando-se ã empresa às penalidades previstas no presente Termo de Referência.

6.1.3. Os prazos mencionados poderão ser alterados na forma que dispõe o art. 57, § 12 da Lei Federal n° 8.666/93.

6.2. As cestas básicas deverão ser entregues em perfeitas condições, sem utilização, devidamente lacradas em

embalagens individuais, sendo que cada um dos itens que compõem a cesta deverão estar acondicionados na

embalagem original do fabricante e sem violação, conforme especificação, prazo e local constante no presente Termo

de Referência, acompanhado da respectiva nota fiscal, quando couber.

6.2.1. Os produtos deverão ser entregues no seguinte endereço: Almoxarifado Municipal, situado na Perimetral

Mardi() Daltro, esquina com Avenida Ascânio Moreira de Carvalho, s/n2, Ubirat5/PR, CEP 85440-000, em horário

de expediente, compreendido entre 8h às 12h e das 13h3Omin às 17 h.

6.3. 0 objeto deverá ser entregue em veiculo próprio da empresa, podendo ser ainda através de serviços postais,

ink transportadoras ou outros serviços de entrega, vedada a entrega através de veículos oficiais e/ou servidores do

11.município.

6.3.1. A empresa se sujeita ao recebimento provisório do objeto pelo Município para fins de conferência,

independente da forma de entrega, cabendo exclusivamente ã empresa ã retirada/substituição do objeto recusado.

6.4 A empresa deverá arcar com todas as despesas referentes 5 entrega do objeto, como transporte, mão de obra,

encargos sociais, pedágio, entre outras.

6.5. 0 transporte deverá ser realizado de forma adequada, atendendo todas as normas sanitárias vigentes.

6.6. No momento da entrega, os produtos deverão possuir, no mínimo, 80 % (oitenta por cento) da validade.

7. CLAUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

7.1. Após a entrega de cada pedido, o objeto será recebido provisoriamente, para efeito de posterior verificação da

conformidade com a especificação; e definitivamente, após verificação da qualidade e consequente aceitação.

• 7.2. 0 Município se reserva ao direito de não aceitar objeto que não estiver em conformidade com as exigências

apresentadas na presente Ata de registro de preços.

7.2.1. 0 motivo da recusa será fundamentado pelo Fiscal da Ata de Registro de Preços através de notificação,

encaminhada por escrito ã FORNCEDORA, através do e-mail o qual foi encaminhada a Ordem de Compras.

7.3. A FORNECEDORA é obrigada a substituir, por conta própria, no todo ou em parte, objeto em que se 
verificarem

vícios, defeitos ou incorreções, ainda que tenha sido recebido definitivamente.

7.3.1. No caso de não aceitação do objeto, seja no recebimento provisório ou definitivo, os ônus com a 
substituição

correrão exclusivamente por conta da FORNECEDORA, independente da forma de entrega.

7.4. 0 objeto que por ventura venha a ser recusado deverá ser substituído no prazo estipulado, sob 
pena de aplicação

das penalidades previstas na presente Ata de Registro de Preços.

8. CLAUSULA OITAVA — DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

8.1. São direitos do MUNICiP10
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8.1.1. Receber a prestação do objeto nas condições previstas;

000072

8.1.2. Rejeitar, no todo ou em parte, a prestação do objeto que estiver em desacordo com as condições descritas

na Ata de Registro de Preços;

8.1.3. Fiscalizar a execução da Ata de Registro de Preços;

8.1.4. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste.

8.2. São obrigações do MUNICÍPIO:

8.2.1. Promover, através de seus representantes, o acompanhamento e a fiscalização da Ata de Registro de Preços,

anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à FORNECEDORA as ocorrências de quaisquer

fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte daquele;

• 

8.2.2. Cumprir os prazos previstos na Ata de Registro de Preços;

8.2.3. Efetuar o pagamento ajustado, após o recebimento definitivo do objeto solicitado;

8.2.4. Auxiliar no esclarecimento de dúvidas que surjam ao longo da execução da Ata de Registro de Preços;

8.2.5. Decidir sobre eventuais dificuldades na realização do objeto da Ata de Registro de Preços;

8.2.6. Manter, sempre por escrito ou por e-mail, com a FORNECEDORA, os entendimentos sobre o objeto.

8.3. São obrigações da FORNECEDORA:

8.3.1. Cumprir todas as obrigações constantes na Ata de Registro de Preços e sua proposta, assumindo

exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto;

8.3.2. Responsabilizar-se por danos ocasionados ao MUNICÍPIO ou a terceiros, causados durante a execução da Ata

de Registro de Preços;

4110 8.3.3. Responder por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados à execução do

objeto;

8.3.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do

Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078 de 1990);

8.3.5. Substituir, reparar ou corrigir, ás suas expensas, no prazo fixado na Ata de Registro de Preços, o objeto com

avarias ou defeitos;

8.3.6. Manter contatos com o MUNICÍPIO, sempre por escrito, ressalvados os entendimentos verbais determinados

pela urgência do objeto;

8.3.7. Comunicar o MUNICÍPIO, com antecedência, os motivos que impossibilitem o cumprimento dos prazos

previstos para execução do objeto, com a devida comprovação;

8.3.8. Manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as 
obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e apresentá-las no 
prazo de

máximo de 05 (cinco) dias úteis quando solicitada pelo MUNICÍPIO;
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8.3.9. Apresentar copia autêntica do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, sempre que houver alteração;

8.3.10. Indicar preposto para representá-la durante a execução da Ata de Registro de Pregos;

.4.. 000073

8.3.11. Prestar os esclarecimentos julgados necessários, bem como informar e manter atualizado (s) o (s) número

(s) de telefone, endereço eletrônico (e-mail) e o nome da pessoa autorizada para contatos;

8.3.12. Não utilizar de quaisquer tipos de propaganda visual em beneficio de candidato, partido politico ou

coligação, em veículos ou por funcionários empregados durante a execução dos serviços contratados, sob pena de

aplicação das sanções previstas na Lei Eleitoral 9.504/1997, multa e cancelamento da Ata de Registro de Preços;

8.3.13. Providenciar a assinatura dos Termos Aditivos e remetê-los ao MUNICÍPIO no prazo de até 05 (cinco) dias

úteis contados de seu recebimento, sob pena de aplicação das sanções previstas.

9. CLAUSULA NONA — DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

III9 . 1 . 0 pagamento será efetuado após o recebimento em definitivo de cada pedido, no prazo de até trinta dias contados
do recebimento da Nota Fiscal pelo Fiscal da Ata de Registro de Preços. Em caso de irregularidade na emissão dos

documentos fiscais, o prazo de pagamento sera contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente

regularizados.

9.2. A fatura deverá ser emitida pela empresa, obrigatoriamente com o número de inscrição no CNN apresentado nos

documentos de habilitação e das propostas e no próprio instrumento de contrato. 0 faturamento deverá ser realizado

em nome do MUNICÍPIO DE UBIRATA, CNPJ N° 76.950.096/0001-10.

9.3. As despesas para atender a contratação estão programadas em dotação orçamentária prevista no orçamento do

Município para o exercício de 2022, na classificação abaixo:

Órgão Despesa Categoria 1 Descrição Fonte Valor

1601 9490 339032990100 I Outros Materiais para Distribuição Gratu livre 434.540,00

10. CLAUSULA DECIMA — DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA

411 10.1. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo MUNICÍPIO, o valor devido deverá ser acrescido
de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento,

em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano,

mediante a aplicação das seguintes fórmulas:

I = (TX / 100) / 365

EM =Ix Nx VP, onde:

I = Índice de atualização financeira;

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;

EM = Encargos moratórios;

N = N. de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela ern atraso.

11. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

11.1. Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no

mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados.
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11.2. Na hipótese do preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado

no mercado, a FORNECEDORA será convocada para que promova a redução dos pregos.

11.2.1. Em não sendo reduzido o prego, a FORNECEDORA será liberada do compromisso assumido, podendo o

MUNICÍPIO convocar os demais fornecedores classificados para, nas mesmas condições, oferecer igual

oportunidade de negociação, ou revogar a ata de registro de pregos ou parte dela.

11.3. Na hipótese do prego de mercado tornar-se superior ao registrado, e a FORNECEDORA não puder cumprir as

obrigações assumidas, este poderá solicitar revisão dos preços, mediante requerimento fundamentado encaminhado

diretamente ao Gestor da Ata de Registro de Pregos, a ser protocolado antes do pedido de fornecimento, mediante

demonstração de fato superveniente que tenha provocado elevação relevante nos pregos praticados no mercado.

11.3.1. Procedente o pedido, o MUNICÍPIO poderá efetuar a revisão do preço registrado no valor pleiteado pela

FORNECEDORA, caso este esteja de acordo com os valores praticados pelo mercado, ou apresentar contraproposta

de preço, compatível com o vigente no mercado, para a garantia do equilíbrio econômico-financeiro.

• 11.3.2. Caso não aceite a contraproposta de prego apresentada pelo MUNICÍPIO, a FORNECEDORA será liberada do

compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas.

11.3.3. Não sendo acatado o pedido de revisão, este será indeferido pelo MUNICÍPIO e a FORNECEDORA continuará

obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na Ata de Registro de Preços, sob pena de cancelamento

do registro do prego da FORNECEDORA e de aplicação das penalidades administrativas previstas.

11.3.4. Na hipótese do cancelamento do registro do preço do fornecedor, prevista no subitem anterior, o

MUNICÍPIO poderá convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação, para que manifestem interesse

em assumir a execução do objeto pelo preço registrado.

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

12.1. Caberá a gestão da Ata de Registro de Preços 5 servidora Claudineia Souza Lazaretti.

12.2. Caberá a fiscalização da Ata de Registro de Pregos ao servidor Julio Cesar Menigite, e na sua ausência, ficará a

cargo do servidor Jean Carlos Bonissoni.

12.3. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da FONECEDORA pelos danos causados ao MUNICÍPIO 
ou

a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou 
prepostos.

12.4. A ação ou omissão total ou parcial da fiscalização do MUNICÍPIO não elide nem diminui a 
responsabilidade da

FORNECEDORA quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes, responsabilizando esta 
quanto a

quaisquer irregularidades.

12.5. As comunicações entre MUNICÍPIO e FORNECEDORA devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal

formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

12.6. Caberá ao gestor e ao fiscal as atribuições constantes na Portaria n° 05/2022.

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1. Poderão ser aplicadas as seguintes penalidades:

13.1.1. Advertência;
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13.1.2. Multa;

13.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar como Município de Ubirat5;

13.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

13.2. As multas poderão ser:

13.2.1. De caráter moratório, pelo atraso injustificado na entrega ou execução do objeto da Ata de Registro de

Preços, nos seguintes percentuais:

13.2.1.1. 2% (dois por cento) ao dia, incidente sobre o valor correspondente à parcela, etapa ou pedido único

em que ocorreu o fato, até o limite máximo de 30 (trinta) dias.

A. Extrapolado o limite máximo de 30 (trinta) dias, o percentual da multa será calculado em dobro.

13.2.1.2. 5% (cinco por cento) pelo descumprimento de qualquer outra cláusula da Ata de Registro de 
Preços

durante sua execução, incidente sobre o valor correspondente a parcela, etapa ou pedido único em que 
ocorreu

o fato.

13.2.2. De caráter compensatório, sem prejuízo das multas moratórias, nos seguintes 
percentuais:

13.2.2.1. 10% (dez por cento), incidente sobre o valor correspondente à parcela, etapa ou pedido 
único em que

ocorreu o fato, pela inexecução parcial do objeto;

13.2.2.2. 15% (quinze por cento) sobre o valor total da Ata de Registro de Pregos, pela sua 
inexecução total.

13.3. A FORNECEDORA poderá ser suspensa temporariamente de participar em 
licitação e impedida de contratar com

o Município de Ubiratà pelo prazo máximo de 02 (dois) anos, sem prejuízo das 
demais penalidades previstas, quando:

13.3.1. Abandonar a execução da Ata de Registro de Preços;

13.3.2. incorrer em inexecução da Ata de Registro de Pregos; e

13.3.3. Demais hipóteses previstas em lei.

13.4. A FORNECEDORA poderá ser declarada iniclônea para licitar ou contratar 
com a administração pública pelo prazo

máximo de 05 (cinco) anos, sem prejuízo das demais penalidades previstas, 
quando:

13.4.1. Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer 
outro expediente, a execução da Ata de

Registro de Pregos;

13.4.2. Agir, comprovadamente, de má-fé na relação pactuada;

13.4.3. Demais hipóteses previstas em lei.

13.5. Estendem-se os efeitos da penalidade de suspensão do 
direito de contratar com o Município de Ubirat5 ou da

declaração de inidoneidade:

13.5.1. As pessoas físicas que constituíram a pessoa jurídica, as quais permanecem 
impedidas de licitar corn a

Administração Pública enquanto perdurarem as causas da penalidade, 
independentemente de nova pessoa juridica

que vierem a constituir ou de outra em que figurarem como 
sócios;

bela, ornada e gentil

Av. Nilzo de Oliveira Pipino - 1852

CEP 85440-000 I Fone (44) 3543-8000
www.ubirata.pr.gov.br
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13.5.2. As pessoas jurídicas que tenham sócios comuns com as pessoas físicas referidas no subitem anterior.

13.6. As sanções previstas poderão ser aplicadas concomitantemente com a sanção de advertência.

13.7. A FORNECEDORA deverá efetuar o pagamento do valor correspondente à multa no prazo e forma estipulados no

termo de aplicação de penalidade, podendo ainda ser descontado de pagamentos a que a mesma tenha direito.

13.7.1. Não havendo o pagamento, o valor devido será inscrito em divida ativa para futura execução

13.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

13.9. Concomitante às penalidades previstas, a FORNECEDORA se sujeita ao descredenciamento no SICAF pelo prazo

de até 05 (cinco) anos, para efeito do previsto no artigo 79 da Lei Federal n° 10.520/02.

•
13.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator,

o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à administração, observado o principio da proporcionalidade.

13.11. A aplicação das penalidades previstas fica condicionada a ampla defesa e contraditório no devido processo legal,

sem prejuízo da defesa prévia.

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA — DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

14.1. 0 presente registro de preços poderá ser cancelado, sem prejuízo das penalidades previstas, quando o

fornecedor:

14.1.1. For liberado;

14.1.2. Descumprir as condições da Ata de Registro de Pregos;

14.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no

mercado;

411/ 14.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666, de 1993, ou no art. 72 da Lei

n° 10.520, de 2002

14.1.5. Por razões de interesse público, devidamente justificado.

14.2. 0 cancelamento do registro de pregos poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou

força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

14.2.1. Por razão de interesse público; ou

14.2.2. A pedido do fornecedor.

14.3. No caso de cancelamento do registro de preços, poderão ser convocados, a critério da Administração, os 
demais

licitantes classificados.

14.4. 0 cancelamento da Ata de Registro de Preços fica condicionado à ampla defesa e 
contraditório no devido

processo legal, sem prejuízo da defesa prévia.

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA — DA VINCULAÇÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

bela, amada e gentil

Av. Nilza de Oliveira Pipino - 1852

CEP 85.440-000 I Fone (44) 3543-8000
www.ubirata.pr.gov.br
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15.1. Ficam vinculados a Ata de Registro de Preços, dela fazendo parte integrante, independentemente de suas

transcrições parciais ou totais, o Edital de licitação respectivo e seus anexos e a proposta final da FORNECEDORA.

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

16.1. A presente Ata de Registro de Preços rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal ng 8.666/93, Lei 
Federal

n° 10.520/02, Lei rig 8.078/90 e por outras normas de direito público ou privado que melhor tutelem o 
interesse

público.

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DOS CASOS OMISSOS

17.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal n° 8.666/93, e dos princípios gerais de 
direito.

18. CLASULA DÉCIMA OITAVA — DO FORO

• 18.1. Fica eleito o foro da Comarca de Ubirat5, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões 
oriundas da Ata de Registro

de Preços.

Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias iguais e 
rubricadas, para todos os fins de

direito.

Ubirat5 - Parana, XX de XXXXXX de 2022.

MUNICÍPIO DE UBIRATA

XXXXXXXXXXXXXXXXX

FORNECEDORA

•

bela, amada e gentil

Av. Nilza de Oliveira Pipino - 1852

CEP 85440-000 I Fone (44) 3543-8000
wv,rw.ubirata.pr.gov.br
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AVISO DE LICITAÇÃO E PUBLICAÇÕES

Pago Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt

Avenida Nilza de Oliveira Pipino, n° 1852, Ubiratd - PR



96120 - ESTADO DO PARANA

987933 - PREF.MUN.DE UBIRATA .e. 00007

RELAÇÃO DE ITENS - PREGÃO ELETRÔNICO N° 00149/2022-000 SRP

1 - Itens da Licitação

1 - Arroz beneficiado

Descrição Detalhada: Arroz Beneficiado Tipo: Agulhinha/Branco , Subgrupo Polido , Classe: Longo Fino , Qualidade 
Tipo 1

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: NA() Critério de Julgamento: Menor Preço

Quantidade Total: 2000 Critério de Valor: Valor Maximo Aceitável

Quantidade Maxima para Adesões: O Unidade de Fornecimento: Embalagem 5,00 KG

Valor Unitário (R$): 217,27

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,10

Local de Entrega (Quantidade): UbiratS/PR (2000)

•

•

PREGA0 ELETRÔNICO N° 00109/2022-000 SRP UASG 987933 
01/09/2022 10:17
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AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATóRIO N2 5789/2022

PREGÃO ELETRÔNICO N2 149/2022

O Município de Ubiratá torna público que se encontra aberto o processo licitatório na modalidade

Pregão, na forma Eletrônica, do tipo Menor Preço Por Item, visando a AQUISIÇÃO PARCELADA, POR

MEIO DE REGISTRO DE PREÇOS, DE CESTAS BÁSICAS PARA ATENDIMENTO As FAMÍLIAS DO

PROGRAMA PRÓ-CIDADANIA, conforme solicitação da Secretaria de Assistência Social.

Data e horário do recebimento das propostas e dos documentos de habilitação: até às 08h3Omin do

dia 19 de setembro de 2022, horário de Brasilia, Distrito Federal.

Data e horário da abertura da sessão pública: a partir das 08h3Omin do dia 19 de setembro de 2022,

horário de Brasilia, Distrito Federal.

0 recebimento das propostas, dos documentos de habilitação, abertura e disputa de pregos, será

exclusivamente por meio eletrônico, no endereço  https://www.gov.br/compras/pt-br/. 

• 0 edital e seus anexos poderão ser obtidos nos sites www.ubirata.pr.gov.br e

https://www.gov.br/compras/pt-br/  a partir de 02 de setembro de 2022.

Ubiratá, Paraná, 30 de agosto de 2022.

•

1



De acordo com a Lei n2 1.887 de 30 de maio de 2011.

JORNAL OFICIAL ELETRÔNICO
-

MUNICÍPIO DE UBIRATA - PR 
•• 000081

QUINTA-FEIRA, 1 DE SETEMBRO DE 2022 EDIÇÃO ESPECIAL N2 1.620- ANO: XVII Página 3 de 5
www.ubirata.pr.gov.br

Art. 12 Exonerar, por motivo de aposentadoria, a servidora Luzinety Aparecida Pego de Souza, ocupante do cargo de Merendeira, Grupo Ocupacional — Operacional e

de Apoio, Classe I, Grau A, Nível 4, lotada na Secretaria da Educação e Cultura, em 01/09/2022.

Art. 22 Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO DE OLIVEIRA DALECIO

PORTARIA N9 510, DE 19 DE SETEMBRO DE 2022

Exonera servidora

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UBIRATA, Estado do Parana, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE.

Art. 12 Exonerar, por motivo de aposentadoria, a servidora Maria Ines Guimarães de Almeida, ocupante do cargo de Professora, 20h, Nível C, Classe 14, lotada na

Secretaria da Educação e Cultura, em 01/09/2022.

Art. 22 Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO DE OLIVEIRA DALECIO

PORTARIA N2 511, DE 12 DE SETEMBRO DE 2022

Exonera servidor.

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, Estado do Parana, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

*. 12 Exonerar, a pedido, o servidor Julio Cesar paixão, ocupante do cargo de Chefe de Divisão de Jardinagem, Paisagismo e Arborização, CC 08, lotado na Secretaria

Serviços Urbanos e Pavimentação, em 01/09/2022.

Art. 22 Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO DE OLIVEIRA DALECIO

PROCESSOS LICITATORIOS

AVISO DE PRORROGAÇÃO DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO N2 5788/2022

PREGÃO ELETRÔNICO N2 148/2022

O Município de Ubiratã comunica a alteração da data de abertura da sessão pública do processo licitat6rio na modalidade Pregão, na forma Eletrônica, visando a

CONTRATAÇÃO PARCELADA, POR MEIO DE REGISTRO DE PREÇOS, DE SERVIÇOS MECÂNICOS PARA OS VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL em face da retificação do

edital.

Data e horário do recebimento das propostas e dos documentos de habilitação: até as 08h15min do dia 16 de setembro de 2022, horário de Brasilia, Distrito Federal.

Data e horário da abertura da sessão pública: a partir das 08h15min do dia 16 de setembro de 2022, horário de Brasilia, Distrito Federal.

0 recebimento das propostas, dos documentos de habilitação, abertura e disputa de preços, sera exclusivamente por meio eletrônico, no endereço

https://www.gov.br/compras/pt-br/. 0 edital e seus anexos poderão ser obtidos nos sites www.ubirata.pr.gov.br e https://www.gov.br/compras/pt-br/.

Ubiratã, Parana, 1' de setembro de 2022.

4
 VISO DE LICITAÇÃOVISO DE 

LICITATÓRIO N2 5789/2022

REGÃO ELETRÔNICO N2 149/2022

0 Município de Ubiratã torna público que se encontra aberto o processo licitat6rio na modalidade Pregão, na forma Eletrônica, do tipo Menor Preço Por Item,

visando a AQUISIÇÃO PARCELADA, POR MEIO DE REGISTRO DE PREÇOS, DE CESTAS BÁSICAS PARA ATENDIMENTO As FAMÍLIAS DO PROGRAMA PRÓ-CIDADANIA,

conforme solicitação da Secretaria de Assistência Social.

Data e horário do recebimento das propostas e dos documentos de habilitação: ate as 08h3Omin do dia 19 de setembro de 2022, horário de Brasilia, Distrito 
Federal.

Data e horário da abertura da sessão pública: a partir das 08h3Omin do dia 19 de setembro de 2022, horário de Brasilia, Distrito Federal.

0 recebimento das propostas, dos documentos de habilitação, abertura e disputa de preços, sera exclusivamente por meio eletrônico, no endereço

https://www.gov.br/compras/pt-br/.

0 edital e seus anexos poderão ser obtidos nos sites www.ubirata.pr.gov.br e https://www.gov.br/compras/pt-br/ a partir de 02 
de setembro de 2022.

Ubiratã, Parana, 30 de agosto de 2022.

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N950/2022

1. PROCESSO LICITATÓRIO N2:5793/2022.

2. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE MAO DE OBRA PARA REALIZAR A REVISÃO DE 06 MESES DO VEÍCULO 271, 
CAMINHÃO TECTOR 260E ATTACK CABINE CURTA — MARCA

IVECO.

3. FUNDAMENTO LEGAL: A presente Dispensa de Licitação encontra-se fundamentada no Artigo 24, inciso 
XVI da Lei Federal n2. 8.666/93.

4. FORNECEDOR: POSSOU CAMINHÕES LTDA, pessoa juriclica, inscrita no CNPJ n2 
04.640.295./0001-11, com endereço na BR 277 km 582, Bairro Centralito,

Cascavel/Pr, CEP: 85.803-650.

S. VALOR: R$ 1.846,28(Mil oitocentos e quarenta e oito reais e vinte e oito centavos)

6. DATA DA RATIFICAÇÃO: 01/09/2022

Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 01 de Setembro de 2022.

FÁBIO DE OLIVEIRA DALECIO

Prefeito de Ubiratã

IcP Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil

e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 
Medida

Provisória 2200-2 do Art. 102 de 24.08.01 da ICP-Brasil

Arquivo Assinado Digitalmente por Municipio de Ubirat5. A Prefeitura

Municipal Ubiratã - PR concede garantia da autenticidade deste documento,

desde que visualizado através de www.ubiratasorstov.br,  no link Jornal 
Oficial

Online.
Inicio
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GALERA DA CESTA BASICA LTDA
CNPJ: 45.693.34410001-61 - INSC ESTADUAL 90938270-04

WA PAULO SERGIO DE OVA MARASCA, 393 • PARQUEINDU ST KAL BA kIDEIRANTE S • MARIMGA -PR

FOPS 3014-0600 EMAIL pierad.costabbsics.tgrnatl corn

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE UBIRATA

PREGÃO ELETR6NICO N° 149/2022 PROCESSO LICITATÓRIO N°5789/2022

PROPOSTA DE PREÇO REAJUSTADA

AQUISIÇÃO PARCELADA. POR MEIO DE REGISTRO DE PREÇOS, DE CESTAS BÁSICAS PARA ATENDIMENTO As FAMiLIAS DO PROGRAMA
PROCIDADANIA, conforme solicitacáo da Secretaria de Assistência Social.

1 - CESTA BASICA CONTENDO OS SEGUINTES ITENS:

ITEM DESCRIÇÃO ARID
Li; t:JE
MAO

VALOR MAX.
UNT.

MARCA
VALOR UNT.PREPOSTO

Ri
VALOR TOTAL

1
Açúcar cristal de origem vegetal, constituido

fundamentalmente por sacarose de cana de açúcar sólida, com cristais bem definidos.

Pacote com 05 kg.

PC 2000 22,09 DOURO R$ 17,69 R$ 35.380,00

2
Arroz agulhinha, classe longo fino, polido, tipo 01. Pacote

corn 05 kg.
PC 2000 24,06 PURO CAMPO ES 15,86 R$ 31.720,00

3 Bolacha de Leite. Pa cote corn 400 gramas PC 2000 6,49 PICININI R$ 3,29 R$ 6380,00

Farinha de mandioca torrada, seca, fina, beneficiada,

amarela, tipo 01. Pacote com 01 kg.
PC 2000 7,38 10PLAN R$ 4,39 R$ 8.780,00

Farinha de Ingo tipo 01, enriquecida com ferro e acido

falico. Pacote com 05 kg.
PC 2000 16,39 COCAMAR R$ 19,22 R$ 38.440,00

FeBão carioca Tipo 01, safra atual, pacote com 01 kg, em

polietileno, identificação do produto, marca do fabricante, composição nutricional,

data de fabricação e prazo de validade. Registro no Ministério da Agricultara ou

Ministerto da Saude

PC 4000 10,44 SAFRA NOVA R$ 6,83 R$ 27.320,00

—

Fuba mimoso, enriquecido corn ferro e ácido folic°. Pacote

com 01 kg.
PC6000 6,12 SINHA R$ 2,44 R$ 14.640,00

Macarrão com sêmola de trigo, enriquecida corn ferro e

ácido Iblico, farinha ae trigo tipo 02, fécula de mandioca ou creme de milh,.. corantes

naturals, urucum e cOrcuma, contem glúten, tipo espaguete, find Pacote com 01 kg.

PC
9,20 .101A 85 4,88 R$ 29.280,00

9 Extrato de Tomate 340 gramas. LTA 2000 5,30 PRAMESA R$ 1,59 R$ 3.180,00

10 Oleo de sop refinado, frasco pet tom 900 ml. FR 4000 8,75 COCAMAR R5 7,93 R$ 31.720,00

11
Ovos de galinha tipo grande, casca lisa, limpos e sem

trincas. Embalagem corn 12 unidades.
DZ , ' .0 9,72 MANDAGUAÇU R$ 6,70 RS 13400,00

12 Sal refinado iodado. Pacote com 01 kg. KG 7..00 2,35 GARÇA R$ 1,50 R$ 3.000,00

13 Sardinha corn oleo comestivel, 250 gramas. LIA ?'.CO 11.87 PALMEIRA ES 8,00 R$ 16.000,00

CRISTHIANE MICHEL
NASSER
MANEIRA:03350434967

crauwa 10.01
V.11.41.660.0
fot WOtt

IV at

O. rof..0 OVIO.M.
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14

Leite integral tipo longa vida de primeira qualidade,

envasado em caixa tetrapak de 01 (um) litro, tratado termicamente pelo sistema 0111

Com registro no MA-SW estampado na embalagem, informac6es do fabricante e data

de vencimento. Validade minima de 05 meses a parta da data de entrega.

I 4:',:0 8,64 LIDER R$ 4,64 85 18.560,00

VALOR TOTAL DA PROPOSTA (VALOR TOTAL DA PROPOSTA) LOTE 01 - 2.000 UNIDADES DE CESTA BÁSICA 10278.000,00

VALOR TOTAL DA PROPOSTA (VALOR TOTAL DA PROPOSTA) LOTE 01 -POR CESTA BASICA UNITAFUA R$139.00

Declaramos conhecer e concordar corn os termos do presente edital. Declaramos que estamos enquad,ulas no Regime de tribulação de Microempresa e 
Empresa de equeno

Porte, conforme estabelece o artigo 30 da Lei Complementar 123. de 14 di lezembro de 2005. ES1aM. CIENTE COM AS CLAUSULAS DO EDITAL.

Declaramos aue nos preços contidos na proposta escnta e naqueles que, rorventura, vierem a ser 1%1. por meio de lances verbais, estão induidos todos os custos diretos e

indirelos, impostos, lucro empresanal tributos incidentes. seguro, frete e raitros necessanos ao curvet,' into integral do objeto deste edital e seus anexos.

Prazo de entrega:0 prazo para entrega sera de 05 (cinco) dias ideis a contar do recebimento da Orrirni ae Compras,encaminhada via e-mail pela 
Secretaria da Assistência Social ou

pela Divisão de Compras do municipio,

Prazo de Pagamento:0 pagamento sera efetuado apos o recebimento em definitivo de cada pedido. no prazo de ate Uinta dias contados do 
recebimento da Note Fiscal pelo Fiscal

da Ala de Registro de Preços. Em caso de irregulandade na emissão dos documentos fiscais, o prazo pagamento sera contado a partir de sua reapresentação, desde que

devidamenteregulanzados.

Validade da ata de registro de preços: 12 (doze) meses

Validade da Proposta • 90 (NOVENTA) Dias contados a partir da abertura dos envelopes.

Garantia dos produtos/Demais condições Coforme Edital

Dados Bancanos BANCO DO BRASIL Ag. 7631-7 - Conta Corrente: 772-2

MAICINGÁ, 19 DE SE TEMBRO DE 2022

("MIST. ' •.I `.1

(ALERA DA CI ; A ,

r:RISTHIANE MIC,

. .758 .3154 W0'1,

PROPRII I ARIA
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licitacao@ubirata. r. ov.br

De:
Data:
Para:
Assunto:

Bom dia,

"Social Compras" <social.compras@ubirata.pr.gov.br>
segunda-feira, 19 de setembro de 2022 09:27
<licitacao@ubirata.pr.gov.br>
Re: Cesta básica

Sim, os produtos atendem nossa demanda.

Em 19/09/2022 09:20, licitacao@ubirata.pr.gov.br escreveu:

bom dia Jean,
Por gentileza verificar se os produtos da cesta básica atendem ao pedido em edital e

me retornar o mais breve possivel.

Daniele
Pregoeira

Divisão de Licitação;

Secretaria de Assistência Social - UbiratA/PR

Compras/Licitações
(44)3543-1369

19/09/2022



Ocorrência:

Impedimento de Licitar:

Ocorrências Impeditivas indiretas:

Vinculo com "Serviço Público":

Níveis cadastrados:

0.. 0000

Ministério da Economia
Secretaria Especial de Desburocrat ização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Gcstão

Sistema de Cadastramclito Uni; cad de Fornecedores - SICAF

Declii AO°
Declaramos para os fins previstos na Lei n5 8.666, de 10 , conforme documentação registrada no SICAF, que a

situação do fornecedor no momento e a seguinte:

Dados do Fornecedor
CNPJ: 45.693.344/0001-61

Razão Social: GALERA DA CESTA BASICA LTDA

Nome Fantasia:

Situação do Fornecedor: Credenciado Dai,  i. imento do Cadastro: 26/04/2023

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIt livi I l'ADA

ME!: Não

Porte da Empresa: Empresa de Pequeno

Ocorrências e Impedimentos
Nada Consta

Nada Co da

Nada Consta

Nada Consta

Docu ,(s) .sinalado(s) com "*" está(o) com prazo(s) vencido(s).

Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastrain nto indicado. Verifique mais informações sobre pendências

nas funcionalidades de consulta.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica (Possui Pendência)

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN

FGTS

Trabalhista (http://www.tst.jus.bricertidao)

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital c NI

Receita Estadual/Distrital

Receita Municipal

Emitido em: 19/09/2022 10:16

CPF: 079.733.189-17 Nome: DANIELE DA COSTA

Ass:  

Valida,?e: 01/10/2022

22/09/2022

!c: 24/10/2022

i (Possui Pendência)

in ;i,:"ormação (*)
Validade: 03/07/2022 (*)

1 de 1
,/ 7.17M



Secretaria Especial ci.

Sistema de Cadas

Tio (1
irocra:

-ct aria

j. )

Dados do Fornecedor
CNPJ: 45.693.344/ )•

GALERARazão Social:

Nome Fantasia:

Situação do Fornecedor: Credenciado

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastradc

tin •

I ASR,

Di

Dados do Fornecedor
Porte da Empresa: Empresa dr Porte

Natureza Jurídica: SOCIEDA1 F.ÁRIZ

Capital Social: R$ 95.000,I

CNAE Primário: 4639-7/01 - );\ , -Cio) AT/

GERAL

CNAE Secundário 1:

CNAE Secundário 2:

CNAE Secundário 3:

4712-1/00- • , CIO VA ,

4724-5/00 "•, • V

4789-0/05 - C10 v;

Dados para Contato
CEP:

Endereço:

Município / UF:

Telefone:

E-mail:

87.070-0(

RUA PAI

Maringi

(44) 99999

galeradace:

Dados do Responsável Legal
CPF: 033.504.31

Nome: CRISTH1A ,

";:f,) 1)1

1E,

00008E

Gestão e Governo Digital
do

Fornecedores -SICAF

mento

writ() do Cadastro: 26/04/2023

A ME!: Não

.,• Abertura da Empresa: 17/03/2022

'A DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM

F. MERCADORIAS EM GERAL, COM

N 1 IORTIFRUTIGRANJEIROS

F, PRODUTOS SANEANTES

ASCA, 395 B - PARQUE INDUSTRIAL

: clef-one:

Emitido em: 19/09/2022 10:17

CPF: 079.733.189-17 Nome: DAN ',OSTA v1

IRA

(00) 00000000

1 de 2



f l»! CF 'nento 000087

Dados do Responsável pelo (
CPF:

Nome:

E-mail:

033.504.3.1

CRISTH IA '

elsheikdist I

Dados do Sócio/Administrador I

CPF: 033.504.3'

Norne: CRISTII1,

Número do Documento:

Data de Expedição:

Filiação Materna:

Estado Civil:

CEP:

Endereço:

Município / UF:

Telefone:

E-mail:

VALACIR

87.060-1')

RUA PIO

Maring5

(44) 999"

'TEL NASSE': 1 NEIRA

Societária: 100,00%

\IEIRA

,iidor:

onento: 07/10/1981

Emitido em: 19/09/2022 10:17

CPF: 079.733.189-17 Nome: DA' !'A I 1

.; 'EVES, 2065 - JARDIM VERONICA

2 de 2



GALERA DA CID- BÁSICA LTDA

CONTRATO SOCIAL

Pagina 1 de 5
1

.0 00008E

CRISTHIANE MICIIEL NASSER MANEIRA, brasileira, casada sob regime de comunhão

parcial de bens, nascida em 07/10,1981. natural de (;uarapuava-PR, empresária, residente e

domiciliada na Rua Pioneiro Diogo Martins Estevc, 110 2065, Jardim Verônica, CEP:87060-

190 na cidade de Maringá-PR, portadora da CY 11 n" 03766592368-DETRAN-PR e do CPF n°

033.504.349-67.

Resolve pôr este instrumento particular de contrato social, constituir uma Sociedade Limitada

Unipessoal, que se regerá pela Lei a' 10.406 de 10 de Janeiro de 2002 e pelas demais

disposições legais aplicáveis à esp& pelas c;tiustilas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira o1 nome empresarial de "GALERA DA

CESTA BÁSICA LTDA", com sede e fy RIJA PAULO SÉRGIO DE LIMA

MARASCA, N° 395 B, PARQUE INDUS] k.1A I, BANDEIRANTES, CEP: 87070-060

NA CIDADE DE MARINGÁ-PR.

CLÁUSULA SEGUNDA: 0 capital social será de R$ 95.000,00 (Noventa e Cinco Mil

Reais), divididos em 95.000 (Noventa e Cinco Mil) quotas no valor de R$ 1,00 (Um real),

cada totalmente integralizados em moeda cor-cnte do pais no presente ato, distribuído da

seguinte forma:

• 

SOCK)

CRISTHIANE MICHEL NASVP '1 \NEI!?

TOTAL

CLÁUSULA TERCEIRA: 0 prazo dc dimly

suas atividades a partir de 15/03/2022.

100

100

CAPITAL

95.000,00

95.000,00

dade será indeterminado, começando

CLAUSULA QUARTA: O objeto social da sociedade será o de "COMÉRCIO

ATACADISTA DE GÊNEROS MENTiCIOS, COMÉRCIO ATACADISTA DE

CESTAS BÁSICAS, COMÉRCIO VARFASTA DE HORTIFRUTIGRANJEIROS,

COMÉRCIO VAREJISTA DE PRO Duro: LIMPEZA E MINI MERCADO".



GALERA DA CES ,‘ ILCA LTDA

CONTRATO SOCIAL

Pagina 2 de 5
2

CLÁUSULA QUINTA: As quotas da socicd:.d,- indivisíveis e não poderão ser cedidas

ou transferidas a terceiros sem o consentiu: ,innime do outro sócio, a quem fica

assegurado, em igualdade de condições e pre(, •ho e preferência para a sua aquisição se

postas à venda, formalizando, se reali/ada a cc :ckls . a alteração contratual pertinente.

CLAUSULA SEXTA: A responsabilidade do sOcios restrita ao valor de suas quotas, mas

todos respondem solidariamente pela integrali/-i00 d ;vital social.

CLÁUSULA SÉTIMA: A administração da so iedade será exercida pela sócia

CRISTHIANE MICHEL NASSER MA N RA ao qual compete privativa e

individualmente o uso da firma. com poderes e atribuições de administradora autorizada o uso

do nome social, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir

obrigações seja em favor de qua lquer dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar

bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sacio.

CLAUSULA OITAVA: A administradora declara sob as penas de Lei, de que não está

impedida de exercer a adminlstra0o da so .•1 I: )or lei especial, ou em virtude de

condenação criminal, ou por se encontrar sob dela, a pena que vede, ainda que

temporariamente, o acesso a caros pnblicos; o ci crlme falimentar, de prevaricação, peita

ou suborno, concussão, peculate. ou contra a -onomia popular, contra o sistema financeiro

nacional, contra normas de defesa d, co leorrC

ou a propriedade.

CLÁUSULA NONA: Ao término dc cada eN

os administradores prestarão contas justific+

elaboração do inventário, do balanço patrinion,ai

as relações de consumo, fé pública,

.)cial. cm 31 de Dezembro de cada ano,

dc sua administração, procedendo

c do balanço de resultado econômico,

cabendo aos sócios, na proporco de suas quot:H. os lucros ou perdas apurados.

PARÁGRAFO ÚNICO: Poderao os sócio:. a distribuição desproporcional dos

lucros mediante a aprovação em reunião cxeltFiva e 70inum acordo entre todos os sócios.

CLÁUSULA DÉCIMA: Nos qualms mesc

sócios deliberarão sobre as cont:s e

;lute'. ao termino do exercício social, os

Jdores, quando for o caso.



GAL!' ̀ ) • CE,!.' ICA LTDA

:.1 1ZA' 0 kL

Página 3 de 5
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00009Ü

CLÁUSULA DÉCIMA PRIM EIP \: A soci (I; • pociera a qualquer tempo, abrir ou fechar

filial ou outra dependência, men ,:inte alteraca«‘ ittia: assinada por todos os sócios.

CLÁUSULA DÉCIMA SE( ;1; NI) k: Os - :lo de comum acordo, fixar uma

retirada mensal, a titulo dc i'R6-1,. \HOP :*. sc :nias a disposiOes regulamentares

pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA TEP ( 1 ' : it ,•rditado qualquer sócio, a sociedade

continuará suas atividades corn os herdeiros, sac 're, e o incapaz. Não sendo possível ou

inexistindo interesse destes ou o sócio remanesc 1.c. e, valor de seus haveres será apurado e

liquidado com base na situaçiI, patrimonial da socieda, (.. a data da resolução, verificada em

balanço especialmente levantadc.

PARÁGRAFO ÚNICO: O rn. .m cedi cr ser adotado em outros casos em que a

sociedade se resolva em rela.,

CLÁUSULA DECIMA Q1' A in : Os

administradores não sócios.

:r) a qualquer momento nomear

CLÁUSULA DECIMA Qt CA .\ env que se enquadra na condição de

Empresa de Pequeno Porte - 1 2' ' n( mos nplcmentar n° 123, de 14/12/2006, e

que não se enquadra em qual,•per ili.1("ncse exellisa,, relacionadas no § 4° do art. 3° da

mencionada lei.

CLÁUSULA DECIMA SEXI .‘: ( sIHo sansferir suas quotas deverá notificar

por escrito a sociedade, discr nai ,) pre ,) prazo de pagamento, para que esta

através dos sócios exerça on din , e ncia, o que deverá fazer dentro de

60 (Sessenta) dias contados d, 'eel )• ito(i n ou em maior prazo, a critério dos

sócios alienantes. Decorrido (. sell) , ,:ereicio o direito de preferencia, as

quotas poderão ser livremente 1.l:is.
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CLÁUSULA DECIMA SET1 eleito o fore d Maringá/Paraná para o exercício e o

cumprimento dos direitos e ob tçôc resulta' •; dc t,• ontrato.

E, pôr assim estarem justos oft ;Ans. :esente instrumento em via (mica,

obrigando-se pôr si e pôr seus dei s a C1111, "1 los os seus termos.

Maringá/PR, 15 de Marv) de 2.

•
CRISTHIANE MICHEL Ni' ' kNIE

•
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Certificamos que o ato da empresa GAL ! Dr Ci -STA c;I A i)A consta assinado digitalmente por:

IDr IFICAÇÃO S ANTE(qÇ':9::"

CPF/CNPJ

03350434967

Nome

CRIS] lANE MICHEL ;SI .NEIRA

gre

JUCEPAR

CERTIY:'.-0 O REGISTRO EM . 03/2122 .:22 SOB El° 41210622338.

PROT- : 221693122 DE :7 03/2122

CóDI VER7FICACIO: 39174. 191'.) DA SEDE: 45693344000161.

NIR 1062:38. COM ) •ISTRO EM: 15/03/2022.

GALE: CES-: BASICA L

A validade deste documento, se 11

LEAN:IRO MARCO IA

SECRET'. :

www.,rpresaf .

tic, ioito autenticidade non respectivos portais,

,ndo :especti •
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Ministério da Economia
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Dados do Fornecedor
CNPJ: 45.693.344/0001-61

Razão Social: GALERA DA CESTA BASICA LTDA

Nome Fantasia:

Situação do Fornecedor: Credenciado

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Data de Vencimento do Cadastro: 26/04/2023

Comprovante de Regularidade da Receita Federal e PGFN
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 01/10/2022

Código de Controle: 6C0EE2475EC3416A

Comprovante de Regularidade do FGTS
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 22/09/2022

Código de Controle: 2022082402173410083694

Comprovante de Regularidade do 1ST

II Tipo de Comprovante: Certidão

Código de Controle: 130713712022

Data de Validade: 24/10/2022

Emitido em: 19/09/2022 10:18
CPF: 079.733.189-17 Nome: DANIELE DA COSTA BARTZ ZEM

1 de 1



Ministério da Economia
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Dados do Fornecedor
CNPJ: 45.693.344/0001-61

Razão Social: GALERA DA CESTA BASICA LIDA

Nome Fantasia:

Situação do Fornecedor: Credenciado

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado - Possui pendência

Inscrição Estadual e Municipal
Inscrição Estadual:

Inscrição Municipal:

Comprovante de Regularidade Estadual/Distrital
Tipo de Comprovante: Certidão

Código de Controle:

Comprovante de Regularidade Municipal
Ask Tipo de Comprovante: Certidão

ip Código de Controle:

Data de Validade:

Data de Validade: 03/07/2022

Emitido em: 19/09/2022 10:18
CPF: 079.733.189-17 Nome: DANIELE DA COSTA BARTZ ZEM

1 de 1



Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual

N° 027404333-88

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 45.693.344/0001-61

Nome: GALERA DA CESTA BASICA LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e 
cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, 
verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendéncias em 
nome do contribuinte acima identificado,

nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa 
e refere-se a débitos de

natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de 
obrigações tributarias acessórias.

Válida até 26/11/2022 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via 
Internet

vv.J._vw.fazenda,pr.gov.br

1 di, I

Emitido via interact Público (20/07/2022 13:30:47)
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Certificamos, conforme

n° 45.693.344/0001-61,

MUNICIPAIS (impostos,

ativa ou não dos Cadas

ES FADO DO PARANÁ
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MARINGA

SEC RETAR MUNICIPAL DE FAZENDA

wet >r GA r A DA CESTA BASICA LTDA: CPF/CNPJ

ira ns OE LICI 'AgÃo, que WAD CONSTAM DÉBITOS

c buicões receitas não tributárias, inscritos em dívida

;M ii os e In r biliarios) ate a presente data em nome de

GALERA DA CESTA BASICA LTDA, CPF/ ;NPJ n° 45.693.344/0001-61, situado(a) na

cidade de Maringá.

Fica ressalvado o direito cia Fa •encla Pública Municipal em cobrar débitos posteriormente

apurados, mesmo refer& s a 'r !os cornr eendidos nesta Certidão.

Emitida em. 04/07/2022

Válida até: 02/10/2022 /

Certidão emitida com ba nas lorrnas:

CTN - Código Tributário Naciór

CTM - Código Tributário

Decreto Municipal n° 150(7201"

Código de Aui. .r F1117D 89A62BC0C7A9978A62B8C94B

Para verificar a autenticickide, c:) ui,„o site: http 'Venus.maringa.prgov.br:8090/P0rtal-c0ntribuinte



.-• 00009-

Mti C53 Z7-94
ANEXO III

)ELO DE DECLARAÇAOL: :IFICADA

PREGÃO ELETRÔNICO N2 1,1 022

RAZÃO SOCIAL: GALERA DA A BA -ICA LTDA

CNPJ: 45.693.344/0001-61

ENDEREÇO: RUA PAULO SER, A MAR/N 7 !),

TEL: 44 3024-0600

E-MAIL: GALERADACESTABr CO.

O signatário da presente de(

direito:

em r ..me da

A. Ter pleno conhecimento be;¡ corno atender a 'or

presente certame;

B. Inexistir fatos supervenic .ivos

idoneidade da proponente I ,‘ c:a lei e

com o Município de Ubirat: :idôr et

.acitada e para todos os fins de

xigências relativas à habilitação no

OU que comprometam a

suspensa de licitar e contratar

or esfera da Administração Pública;

C. Que não mantém em seu qr Iro ri(, pessoal rneno«, , i 18 (dezoito) anos em horário

noturno de trabalho ou em s. ,;(. t. r :OSOS CTh ,''', . . ç, não mantendo ainda, em

qualquer trabalho, menores or , 16 (dezesseis) anus, salvo la condição de aprendiz, a partir de

14 (quatorze) anos - Lei 10.( ) e art. 72, inciso XXXII' . Constituição Federal;

D. Que não possui em seu c; o soc. otário servidoç, s o. .,licos do Município de Ubirat5 ou

qualquer pessoa que manto . .'incu,o de naturr7a • ,',( n, a, comercial, econômica, financeira,

trabalhista ou civil com o P t( 'refeito : . z;dores públicos que desempenhem

Função na licitação ou atuo' cão ou i i{ 9 n contrato, ou que deles sejam

cônjuge, companheiro ou 1 m reta, cc ., por afinidade, até o terceiro

grau.

Por ser Lyt)ressao da veroauc

penalidades da Lei.

Manngá, 19 de nLi de 2022

CRISTHIANE MR
MANEIRA:03350

NASSER

que temos a declarar, sob as

• NFL NASSER MANEIRA o33so414967

I R NANEIRA.03350434967 c•BR

GALL, DA LESTA BASIL. JA

CRISTHI , MICHEL NASSER M,NEIRA

R.G n° 7.758 3-1 SSP/PR OP! 304.349-67

RUA PAULO SERGIO DE RASCA, RQUE INDUSTRIAL

BANDEIRANTES — MARINGA Pi ;NE: 44 302 I o i - CNPJ: 45.693.344/0001-61



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: CRISTHIANE MICHEL NASSER MANEIRA

CPF/CNPJ: 033.504.349-67

0 Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) 
requerente

acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inid6neos 
para

participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos

termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis 
ainda não

notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em 
razão

de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida As 10:21:05 do dia 19/09/2022, com validade de trinta dias a contar da

emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p—INABILITADO:5 

Código de controle da certidão: Q3LW190922102105

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Ara;
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

000091.

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas

realizadas diretamente nos bancos dc dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade

pela veracidade do resultado da consulta é do Orgão gestor de cada cadastro consultado. A

informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraida do Cadastro Nacional da

Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil.

Consulta realizada em: 19/09/2022 10:19:28

Informações da Pessoa Jurídica:

Razão Social: GALERA DA CESTA BASICA LTD.

CNPJ: 45.693.344/0001-61 

Resultados da Consulta Eletrônica:

Orgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Orgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condena çcs Cíveis por Ato de Improbidade

Administrativa e Inelegibilidade

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Orgão Gestor: Portal da Transparência

Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas InidOneas e Suspensas

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gi.tor, clique AQUI.

Orgão Gestor: Portal da Transparência

Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas l'unidas

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessea juridica visa atender aos princípios 
de simplificação e
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racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril

de 2014, Lei n° 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018,

Decreto n°8.638 de 15, de janeiro de 2016.

•

•



19/09/2022 10:20 Cadastro de restrições ao direito de contratar com a Administraçõo Pública _ 
0 0 0 1 0 3

Consulta de Impedidos de licitar

CNN: 45693344000161

NENHUM ITEM ENCONTRADO!

https://servicosAce.pr.gov.britcepr/municipal/ail/ConsultartmpedidosVVeblmpressao.aspx
1/1



13/05/2022 17:22 Laudos 000L2

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SUS

LICENÇA SANITÁRIA

Pessoa Jurídica / Pessoa Física

Razão Social :
Endereço :
Bairro:
Cidade

CNAES :
4639-7/01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral

4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predomin'ancia de 
produtos alimentícios - minimercados,

mercearias e armazéns

4724-5/00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros

4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários

N°: 3860/2022

Data da Vistoria

13/05/2022

GALERA DA CESTA BÁSICA LTDA

RUA PAULO SÉRGIO DE LIMA MARASCA N°: 395 B Complemento

GLEBA PATRIMÔNIO MARINGA

Maringá - PR CEP: 87070-060

Responsáveis Técnicos
Conselho Regional N°

CNPJ / CPF

45.693.344/0001-61

Area Total
35 M2 M2

Data de Validade /

13/05/2023 /

Ramo de Ativit. de

COMERCIO ATACADISTA DE GÉNEROS ALIMENTÍCIOS, COMERCIO 
ATACADISTA DE CESTAS BÁSICAS, COMÉRCIO

VAREJISTA DE HORTIFRUTIGRANJEIROS, COMÉRCIO VAREJISTA DE 
PRODUTOS DE LIMPEZA E MINI MERCADO.

De acordo com a Resolução RDC n153/2017 e Instrução Normativa 
IN/ANVISA n'16/2017 e o Decreto Municipal n°826/2017,

as atividades economicas desta empresa são de baixo risco para 
vigilancia sanitária, ficando dispensadas de inspeção prévia.

Porém, a qualquer momento, estão sujeitos à fiscalização no ambito 
das ações descritas no Código Municipal de saúde. 

Observações

A fixação desta licença em local visivel ao 
consumidor/usuário é obrigatória.

A autenticidade desta Certidão DEVERA ser confirmada via Internet no 
site

www.maringa.pr.gov.br/laudosnew/index.php

Prefeitura do Municfplo de Marina

Estado do Parana

Código de controle PMM-20222388-AZMG

Emitida em 13/05/2022 as 17:22:35

Dados transmitidos de forma segura

1/1
venus.maringa.Pr.gov.br/laudosnew/consultar.php
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UBIRATii 
PREFEITORA

PARECER JURIDIC° CONCLUSIVO

00On'

Submete-se a análise, o processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico registrado sob o n2

149/2022, processo n2. 5789/2022, cujo objeto é aquisição parcelada, por meio de registro de pregos,

de cestas básicas para atendimento às famílias do programa pró-cidadania.

Concluída a Sessão do Pregão Eletrônico, o procedimento licitatório foi encaminhado a este assessor

jurídico para emissão de parecer jurídico conclusivo.

Antes, porém, é necessário frisar que, em momento anterior, esta assessoria jurídica, em

atendimento ao parágrafo Calico do Artigo 38 da Lei n2 8.666/93, examinou e aprovou a minuta de Edital

e Contrato, bem como considerou regular o procedimento administrativo até aquela ocasião, nos exatos

termos do parecer prévio transcrito anteriormente.

Após a manifestação supratranscrita, deu-se inicio à fase externa do certame (Art. 20 da Lei n2

10.024/19) e providenciou a publicação do Edital, convocando os interessados a apresentarem suas

propostas. Saliente-se que entre a publicação e a abertura das propostas fora observado o prazo

mínimo de 08 (oito) dias úteis (Art. 25 da Lei n2 10.024/19).

0 edital do pregão eletrônico vem detalhando o objeto, o prazo de entrega, a fase de proposta,

habilitação, julgamento e analise dos documentos, julgamento do recurso, documento aplicável,

obrigações da contratada, e disposições gerais, ou seja, dentro da previsão da Lei do Pregão - Lei n2

10.024/19, bem como, amparada pela Lei 8.666/93, também houve a publicação em local público no

quadro de avisos da Prefeitura Municipal de Ubirat5, para garantir a publicidade dos atos.

No dia e horas designados para a seleção de proposta mais vantajosa as empresas

encaminharão exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de

habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o

horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

Cumprindo todos os atos legais neste momento o assessor jurídico emite o seu parecer favorável

em todo o processo de licitação em que os procedimentos de regularidade e a 
legalidade foram

cumpridos, deva se dar prosseguimento homologando-o e efetivando a contratação dos 
licitantes

vencedores.

Esse é o nosso parecer.

rre Jvlalheiro

gada ublica

OAB/PR 88.796

Ubirat5, 20 de Setembro de 2022.

1
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PR EFEITUR

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

0 Prefeito de Ubirat5, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,

especialmente a Lei Federal n9 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, resolve

HOMOLOGAR a presente Licitação nos termos abaixo, conforme comprovações constantes nos autos do

processo licitatório respectivo:

1. PROCESSO LICITATóRIO N9: 5770/2022.

2. MODALIDADE PREGÃO N2: 137/2022

3. OBJETO DA LICITAÇÃO: AQUISIÇÃO PARCELADA, POR MEIO DE REGISTRO DE PREÇOS, DE CESTAS BÁSICAS

PARA ATENDIMENTO As FAMÍLIAS DO PROGRAMA PRÓ-CIDADANIA..

4. FORNECEDOR (A): GALERA DA CESTA BASICA LIDA, inscrita no CNPJ n2 45.693.344/0001-61,

estabelecida à Rua Paulo Sergio de Lima Marasca, no n9 395 B, CEP n9 87070-060, na cidade de Maringá,

Estado do Paraná.

5. VALOR: R$- 278.000,00 (DUZENTOS E SETENTA E OITO MIL REAIS).

6. DATA DA ADJUDICAÇÃO: 19/09/2022.

7. DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 20/09/2022.

Pago Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 20 de setembro de 2022.

LI IRA DALÉCIO

Prefeito de Ubirat5

S

1
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PREFEITURA milt*

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2 319/2022

PROCESSO LICITATÓRIO N2 5789/2022

PREGÃO ELETRÔNICO N2 149/2022

000 1 LA

O MUNICÍPIO DE UBIRATA, pessoa jurídica de direito 
público, inscrito no CNPJ n.2 76.950.096/000140,

com sede administrativa a Avenida Nilza de Oliveira Pipino, n
2 1852, centro, na cidade de Ubirat3, Estado

do Parana, CEP n2 85.440-000, representado pelo Prefeito 
Fabio de Oliveira Dalécio, e a empresa

GALERA DA CESTA BASICA LTDA, inscrita no CNPJ n2 
45.693.344/0001-61, estabelecida à Rua Paulo

Sergio de Lima Marasca, no n2 395 B, CEP n2 87070-060, 
na cidade de Maringá, Estado do Parana,

Telefone n° (44) 3024-0600, e-mail 
galeradacestabasica@gmail.com, doravante designada como

FORNECEDORA, firmam a presente Ata de Registro de Preços que se regera pelas condições

estabelecidas no Processo Licitatário n2 5789/2022, Pregão 
Eletrônico n2 149/2022 e de acordo com as

clausulas a seguir

1. CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO

1.1. 0 objeto do presente instrumento é AQUISIÇÃO 
PARCELADA, POR MEIO DE REGISTRO DE PREÇOS, DE

CESTAS BÁSICAS PARA ATENDIMENTO As FAMÍLIAS DO PROGRAMA 
PRÓ-CIDADANIA.

2. CLÁUSULA SEGUNDA — DO DETALHAMENTO DO 
OBJETO

2.1. A execução do objeto da Ata de Registro de 
Preços se dará na seguinte especificação, 

quantidade

máxima estimada, valores unitários e totals:

LOTE ITEM

1 1
DESCRIÇÃO

Cesta básica contendo açúcar cristal, arroz, 
bolacha

de leite, farinha de mandioca, farinha de trigo, 
feijão

carioca, fubá mimoso, macarrão com sêmola, 
extrato

de tomate, óleo de soja, ovos de galinha, sal

refinado, sardinha com óleo comestível e leite

integral.Cád. compras governamentais - 113026). 

QTD UN V. UNIT V. TOTAL

2.000 UN 139,00 278.000,00

2.2. Descritivo, quantitativo e valores de referência 
dos componentes da cesta básica:

COMPONENTE

1

2

3
4

5

DESCRIÇÃO

Açúcar cristal de origem vegetal, constitufdo

fundamentalmente por sacarose de cana de

açúcar sólida, com cristais bem definidos.

Pacote com 05 kg.

Arroz agulhinha, classe longo fino, polldo,

tipo 01. Pacote com 05 kg. 

Bolacha de Leite. Pacote com 400 gramas. 

Farinha de mandioca torrada, seca, fina,

beneficiada, amarela, tipo 01. Pacote com

01 kg. 

Farinha de trigo tipo 01, enriquecida com

QTD

2000

2000

2000

2000

2000

UN

PC

PC

PC

PC

PC

MARCA

DOURO

PURO CAMPO

PICININI

JOP LAN

V. UNIT R$

R$ 17,69

R$ 15,86

R$ 3,29

R$ 4,39

COCAMAR R$ 19,22

CRISTHIANE MICHEL NASSER
MANEIRA 03350434967

e

V. TOTAL R$ 

R$ 35.380,00

R$ 31.720,00

R$ 6.580,00

R$ 8.780,00 -

R$ 38.440,00 

6.0.3
,I
13,Cell.3.N.Ne 3,100.3 .1330110,43,43 033033,13317

ME 1/2.4.4rEll 4Ik3,113A03334.4)tow 04H
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000 E

ferro e acido fálico. Pacote com 05 kg.
4000 PC SAFRA NOVA R$ 6,83 R$ 27.320,00

Feijão carioca Tipo 01, safra atual, pacote

com 01 kg, em polietlleno, identificação do

produto, marca do fabricante, composição

nutricional, data de fabricação e prazo de

validade. Registro no Ministério da

Agricultura ou Ministério da Saúde.
6000 PC SINHA R$ 2,44 R$ 14.640,00'

7 Fubá mimoso, enriquecido com ferro e

 ácido fálico. Pacote com 01 kg.

Macarrão com sêmola de trigo, enriqueclda

com ferro e ácido fólico, farinha de trigo

tipo 02, fécula de mandioca ou creme de

milho, corantes naturais, urucum e

dircuma, contém glúten, tipo espaguete,

fino. Pacote com 01 kg.

6000

2000

PC

LTA

JOIA

PRAMESA

R$ 4,88

R$ 1,59

R$ 29.280,00

R$ 3.180,00
9 Extrato de Tomate, 340 gramas. 

4000

2000

FR

DZ

COCAMAR

MANDAGUAÇU

R$ 7,93

R$ 6,70

R$ 31.720,00

R$ 13.400,00

10 Oleo de soja refinado, frasco pet com 900

  ml.

11 Ovos de galinha tipo grande, casca lisa,

limpos e sem trincas. Embalagem com 12

unidades. 
2000
2000

KG

LTA

GRAÇA

PALMEIRA

R$ 1,50

R$ 8,00

R$ 3.000,00
12 Sal refinado iodado. Pacote com 01 kg. R$ 16.000,00
13 Sardinha com óleo comestível, 250 gramas. 

4000 LT LIDER R$ 4,64 R$ 18.560,00
14 Leite integral tipo longa vida de primeira

qualidade, envasado em caixa tetrapak de

01 (um) litro, tratado termicamente pelo

sistema UHT. Com registro no MA-SIF

estampado na embalagem, informações do

fabricante e data de vencimento. Validade

mínima de 05 meses a partir da data de

entrega.

3. CLAUSULA TERCEIRA — DO VALOR 
GLOBAL REGISTRADO

3.1. 0 valor global registrado é de R$- 278.000,00 
(DUZENTOS E SETENTA E OITO MIL REAIS).

3.2. No valor previsto estão inclufdas todas as 
despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do

objeto, inclusive tributos e/ou impostos, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciárlos, 

fiscais e comerciais

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e 
outros necessários ao cumprimento Integral 

do objeto da

contratação.

4. CLAUSULA QUARTA - DA VALIDADE DO 
REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A validade do registro sera de 12 (doze) 
meses, contada a partir da assinatura da 

Ata de Registro de Preços,

sem possibilidade de prorrogação.

CRISTHIANE MICHEL
NASSER
MANEIRA 03350434967
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5. CLAUSULA QUINTA - DAS CONTRATAÇÕES 
DECORRENTES DO REGISTRO

5.1. As contratações decorrentes do registro serão 
formalizadas por meio de nota de empenho de despesa,

autorização de compra, ordem de execução de serviço ou 
outro instrumento equivalente, conforme prevê o 

art.

62 da Lei Federal n2 8.666/93.

6. CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE 
FORNECIMENTO DO OBJETO

6.1. A solicitação do objeto será de acordo com a 
necessidade do Município, de maneira fracionada, 

devendo o

fornecimento ocorrer da mesma forma.

6.1.1. 0 prazo para entrega será de 05 (cinco) 
dias úteis a contar do recebimento da Ordem 

de Compras,

encaminhada via e-mail pela Secretaria da Assistência 
Social ou pela Divisão de Compras do município.

6.1.2. No caso de recusa do objeto, o prazo para 
substituição sera a metade do prazo inicialmente 

estipulado

para entrega, sujeitando-se 6 empresa as 
penalidades previstas no presente Termo de Referência.

6.1.3. Os prazos mencionados poderão ser 
alterados na forma que dispõe o art. 57, § 12 da 

Lei Federal n2

8.666/93.

6.2. As cestas básicas deverão ser entregues 
em perfeitas condições, sem utilização, 

devidamente lacradas em

embalagens individuais, sendo que cada um dos 
itens que compõem a cesta deverão estar 

acondicionados na

embalagem original do fabricante e sem violação, 
conforme especificação, prazo e local constante 

no presente

Termo de Referência, acompanhado da 
respectiva nota fiscal, quando couber.

6.2.1. Os produtos deverão ser entregues no 
seguinte endereço: Almoxarifado Municipal, situado na

Perimetral Marcilio Daltro, esquina com Avenida 
Ascânio Moreira de Carvalho, s/n2, 

UbiratS/PR, CEP 85440-

000, em horário de expediente, compreendido 
entre 8h as 12h e das 13h3Omin às 17 h.

6.3. 0 objeto deverá ser entregue em veiculo 
próprio da empresa, podendo ser ainda 

através de serviços postais,

transportadoras ou outros serviços de entrega, 
vedada a entrega através de veículos oficiais 

e/ou servidores do

município.

6.3.1. A empresa se sujeita ao recebimento 
provisório do objeto pelo Município para 

fins de conferência,

independente da forma de entrega, cabendo 
exclusivamente 6 empresa à retirada/substituição 

do objeto

recusado.

6.4. A empresa deverá arcar com todas as 
despesas referentes 6 entrega do objeto, 

como transporte, mão de

obra, encargos socials, pedágio, entre 
outras.

6.5. 0 transporte deverá ser realizado de 
forma adequada, atendendo todas as 

normas sanitárias vigentes.

6.6. No momento da entrega, os produtos 
deverão possuir, no mínimo, 80 % (oitenta 

por cento) da validade.

CRISTHIANE MICHEL
NASSER
MANEIRA:03350434967

ey;fliVr4/.14 LOCHE, NASSER

cerCitl91,16.1!MCICL HASSISM
01.15041.987 4.01.1e.CD-Wri

....C•reScamP. M
Rom. out..

Dele 2C0:2-0.21 ,1 3603 03



7. CLAUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

7.1. Após a entrega de cada pedido, o objeto será recebido 
provisoriamente, para efeito de posterior verificação

da conformidade com a especificação; e definitivamente, após 
verificação da qualidade e consequente aceitação.

7.2. 0 Município se reserva ao direito de não aceitar objeto 
que não estiver em conformidade com as exigências

apresentadas na presente Ata de registro de preços.

7.2.1. 0 motivo da recusa será fundamentado pelo Fiscal da 
Ata de Registro de Preços através de notificação,

encaminhada por escrito à FORNCEDORA, através do e-mail o qual 
foi encaminhada a Ordem de Compras.

7,3. A FORNECEDORA é obrigada a substituir, por 
conta própria, no todo ou em parte, objeto em 

que se

verificarem vícios, defeitos ou incorreções, ainda que tenha sido 
recebido definitivamente.

7,3.1. No caso de não aceitação do objeto, seja no 
recebimento provisório ou definitivo, os ônus com a

substituição correrão exclusivamente por conta da 
FORNECEDORA, independente da forma de entrega.

7.4. 0 objeto que por ventura venha a ser recusado 
deverá ser substituído no prazo estipulado, sob 

pena de

aplicação das penalidades previstas na presente Ata de 
Registro de Preços.

8. CLAUSULA OITAVA — DOS DIREITOS E 
RESPONSABILIDADES DAS PARTES

8.1. São direitos do MUNICÍPIO:

8.1.1. Receber a prestação do objeto nas condições 
previstas;

8.1.2. Rejeitar, no todo ou em parte, a prestação 
do objeto que estiver em desacordo com as 

condições

descritas na Ata de Registro de Preços;

8.1.3. Fiscalizar a execução da Ata de Registro de 
Preços;

8.1.4. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total 
ou parcial do ajuste.

8.2. São obrigações do MUNICÍPIO:

8.2.1. Promover, através de seus representantes, 
o acompanhamento e a fiscalização da Ata 

de Registro de

Preps, anotando ern registro próprio as falhas detectadas 
e comunicando à FORNECEDORA as 

ocorrências de

quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas 
corretivas por parte daquele;

8.2.2. Cumprir os prazos previstos na Ata de Registro 
de Preços;

8.2.3. Efetuar o pagamento ajustado, após o 
recebimento definitivo do objeto solicitado;

8.2.4. Auxiliar no esclarecimento de dúvidas que 
surjam ao longo da execução da Ata de 

Registro de Preços;

8.2.5. Decidir sobre eventuais dificuldades na 
realização do objeto da Ata de Registro de 

Preps;

8.2.6. Manter, sempre por escrito ou por 
e-mail, com a FORNECEDORA, os 

entendimentos sobre o objeto.

CRISTHIANE MICHEL
NASSER
MANEIRA03350434987
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8.3. São obrigações da FORNECEDORA:

8.3.1. Cumprir todas as obrigações constantes na 
Ata de Registro de Preços e sua proposta, 

assumindo

exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto;

8.3.2. Responsabilizar-se por danos ocasionados ao 
MUNICÍPIO ou a terceiros, causados durante a execução 

da

Ata de Registro de Preços;

8.3.3. Responder por quaisquer compromissos 
assumidos com terceiros, ainda que vinculados à 

execução do

objeto;

8.3.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos 
decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 

13 e 17 a

27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei 
n8.078 de 1990);

8.3.5. Substituir, reparar ou corrigir, as suas 
expensas, no prazo fixado na Ata de Registro de 

Preços, o objeto

com avarias ou defeitos;

8.3.6. Manter contatos com o MUNICÍPIO, 
sempre por escrito, ressalvados os 

entendimentos verbais

determinados pela urgência do objeto;

8.3.7. Comunicar o MUNICÍPIO, com 
antecedência, os motivos que Impossibilitem o 

cumprimento dos prazos

previstos para execução do objeto, com a devida 
comprovação;

8.3.8. Manter durante toda a execução da Ata de 
Registro de Preços, em compatibilidade com as 

obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação e apresentá-las 

no prazo de

máximo de 05 (cinco) dias úteis quando 
solicitada pelo MUNICÍPIO;

8.3.9. Apresentar cópia autêntica do ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social, 

sempre que houver

alteração;

8.3.10. Indicar preposto para representá-la 
durante a execução da Ata de Registro de 

Preços;

8.3.11. Prestar os esclarecimentos julgados 
necessários, bem como informar e manter 

atualizado (s) o (s)

número (s) de telefone, endereço eletrônico 
(e-mail) e o nome da pessoa autorizada para 

contatos;

8.3.12. Não utilizar de quaisquer tipos de 
propaganda visual em benefício de candidato, 

partido politico ou

coligação, em veículos ou por funcionários 
empregados durante a execução dos serviços 

contratados, sob

pena de aplicação das sanções previstas na 
Lei Eleitoral 9.504/1997, multa e 

cancelamento da Ata de Registro

de Preços;

-.00011(1

8.3.13. Providenciar a assinatura dos 
Termos Aditivos e remetê-los ao 

MUNICÍPIO no prazo de até 05 (cinco)

dias úteis contados de seu 
recebimento, sob pena de aplicação das sanções 

previstas.

9. CLAUSULA NONA— DAS 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

9.1. 0 pagamento sera efetuado após 
o recebimento em definitivo de 

cada pedido, no prazo de ate trinta 
dias

contados do recebimento da Nota Fiscal 
pelo Fiscal da Ata de Registro de 

Preços. Em caso de irregularidade na

emissão dos documentos fiscais, o 
prazo de pagamento sera contado a 

partir de sua reapresentação, desde 
que

devidamente regularizados.

CRISTHIANE MICHEL NASSER

MANEIRA 03350434967

,..112.1-'WTCIkUIC una MACsal 
PFAI "

41.11..•

1.4. 2111 )30.1CO
5



00011 .

9.2. A fatura devera ser emitida pela empresa, obrigatoriamente com o 
número de inscrição no CNN apresentado

nos documentos de habilitação e das propostas e no próprio 
instrumento de contrato. 0 faturamento devera ser

realizado em nome do MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, CNP.I NQ 76,950.096/000140.

9.3. As despesas para atender a contratação estão programadas em 
dotação orçamentária prevista no orçamento

do Município para o exercício de 2022, na classificação abaixo:

Órgão Despesa Categoria

1601 9490 I 339032990100 Outros Materiais para Distribuição Gratu
Descrição one Valor

J livre 434.540,00

10. CLAUSULA DÉCIMA — DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA

10.1. Em caso de atraso de pagamento motivado 
exclusivamente pelo MUNICÍPIO, o valor devido devera ser

acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de 
seu vencimento ate a data do efetivo

pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% 
(meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por

cento) ao ano, mediante a aplicação das seguintes formulas:

I = (TX! 100) / 365

EM =IxNx VP, onde:

I = Índice de atualização financeira;

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;

EM = Encargos moratórios;

N = N. de dias entre a data prevista para pagamento e a do 
efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso.

11. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — DA REVISÃO DOS PREÇOS 
REGISTRADOS

11.1. Os preços registrados poderão ser alterados em 
decorrência de eventual redução daqueles praticados no

mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados.

11.2. Na hipótese do preço inicialmente registrado, por 
motivo superveniente, tornar-se superior ao preço

praticado no mercado, a FORNECEDORA sera convocada para 
que promova a redução dos preços.

11.2.1. Em não sendo reduzido o preço, a FORNECEDORA 
sera liberada do compromisso assumido, podendo o

MUNICÍPIO convocar os demais fornecedores classificados 
para, nas mesmas condOes, oferecer igual

oportunidade de negociação, ou revogar a ata de registro de preços 
ou parte dela.

11.3. Na hipótese do prego de mercado tornar-se superior 
ao registrado, e a FORNECEDORA não puder 

cumprir as

obrigações assumidas, este podera solicitar revisão dos preços, mediante requerimento fundamentado

encaminhado diretamente ao Gestor da Ata de Registro de 
Preços, a ser protocolado antes do pedido de

fornecimento, mediante demonstração de fato superveniente 
que tenha provocado elevação relevante 

nos

preços praticados no mercado.

11.3.1. Procedente o pedido, o MUNICÍPIO poderá 
efetuar a revisto do preço registrado no valor 

pleiteado

pela FORNECEDORA, caso este esteja de 
acordo com os valores praticados pelo 

mercado, ou apresentar
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contraproposta de preço, compatível com o vigente no mercado, para a garantia do equilíbrio econômico-

financeiro.

11.3.2. Caso não aceite a contraproposta de preço apresentada pelo MUNICÍPIO, a 
FORNECEDORA sera

liberada do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas.

11.3.3. Não sendo acatado o pedido de revisão, este sera indeferido pelo MUNICÍPIO e a 
FORNECEDORA

continuara obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na Ata de Registro de Preços, sob 
pena

de cancelamento do registro do prep da FORNECEDORA e de aplicação das penalidades 
administrativas

previstas.

11.3.4. Na hipótese do cancelamento do registro do preço do fornecedor, prevista no 
subitem anterior, o

MUNICÍPIO poderá convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação, para que 
manifestem

interesse em assumir a execução do objeto pelo preço registrado.

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

12.1. Caberá a gestão da Ata de Registro de Preços à servidora Claudineia Souza Lazaretti.

12.2. Caberá a fiscalização da Ata de Registro de Preços ao servidor Julio Cesar 
Menigite, e na sua ausência, ficará

a cargo do servidor Jean Carlos Bonissoni.

12.3. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da 
FONECEDORA pelos danos causados ao

MUNICÍPIO ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de 
quaisquer de seus empregados

ou pre postos.

12.4. A ação ou omissão total ou parcial da fiscalização do MUNICÍPIO não elide 
nem diminui a responsabilidade

da FORNECEDORA quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas 
entre as partes, responsabilizando esta

quanto a quaisquer irregularidades.

12.5. As comunicações entre MUNICÍPIO e FORNECEDORA devem ser 
realizadas por escrito sempre que o ato

exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim.

12.6. Caberá ao gestor e ao fiscal as atribuições constantes na Portaria n2 
05/2022.

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1. Poderão ser aplicadas as seguintes penalidades:

13.1.1. Advertência;

13.1.2. Multa;

13.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar com o Município de

Ubiratã;

13.1.4. Declaração de inicioneidade para licitar ou contratar 
com a Administração Pública.
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13.2. As multas poderão ser:

13.2.1. De caráter moratória, pelo atraso injustificado na entrega ou execução 
do objeto da Ata de Registro de

Preços, nos seguintes percentuais:

13.2.1.1. 2% (dois por cento) ao dia, incidente sobre o valor 
correspondente à parcela, etapa ou pedido

único em que ocorreu o fato, até o limite maxima de 30 (trinta) dias.

A. Extrapolado o limite maxima de 30 (trinta) dias, o percentual da multa 
sera calculado em dobro.

13.2.1.2. 5% (cinco por cento) pelo descumprimento de qualquer outra 
clausula da Ata de Registro de

Preços durante sua execução, incidente sobre o valor correspondente à 
parcela, etapa ou pedido único em

que ocorreu o fato.

13.2.2. De caráter compensatório, sem prejuízo das multas moratórias, 
nos seguintes percentuais:

13.2.2.1. 10% (dez por cento), incidente sobre o valor correspondente 
à parcela, etapa ou pedido único em

que ocorreu o fato, pela inexecução parcial do objeto;

13.2.2.2. 15% (quinze por cento) sobre o valor total da Ata de Registro 
de Preços, pela sua inexecução total.

13.3. A FORNECEDORA poderá ser suspensa temporariamente de 
participar em licitação e impedida de contratar

com o Município de Ubirat3 pelo prazo maxima de 02 (dois) 
anos, sem prejuízo das demais penalidades previstas,

quando:

13.3.1. Abandonar a execução da Ata de Registro de Preços;

13.3.2. Incorrer em inexecução da Ata de Registro de Preços; e

13.3.3. Demais hipóteses previstas em lei.

13.4. A FORNECEDORA poderá ser declarada inianea para 
licitar ou contratar com a administração pública pelo

prazo máximo de 05 (cinco) anos, sem prejuízo das demais 
penalidades previstas, quando:

13.4.1. Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou 
qualquer outro expediente, a execução da Ata de

Registro de Preços;

13.4.2. Agir, comprovadamente, de ma-fé na relação pactuada;

13.4.3. Demais hipóteses previstas em lei.

13.5. Estendem-se os efeitos da penalidade de 
suspensão do direito de contratar com o Município de 

Ubiratã ou

da declaração de inidoneidade:

13.5.1. As pessoas físicas que constituíram a pessoa jurídica, 
as quais permanecem impedidas de licitar 

com a

Administração Pública enquanto perdurarem as causas 
da penalidade, independentemente de 

nova pessoa

jurídica que vierem a constituir ou de outra em 
que figurarem como sócios;L.9IMAY *Wed by CRISTMUNE M,CHEL
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13.5.2. As pessoas jurídicas que tenham sócios comuns com as 
pessoas físicas referidas no subitem anterior.

13.6. As sanções previstas poderão ser aplicadas 
concomitantemente com a sanção de advertência.

13.7. A FORNECEDORA devera efetuar o pagamento do valor 
correspondente à multa no prazo e forma

estipulados no termo de aplicação de penalidade, podendo ainda 
ser descontado de pagamentos a que a mesma

tenha direito.

13.7.1. Não havendo o pagamento, o valor devido será inscrito 
em divida ativa para futura execução fiscal.

13.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no 
SICAF.

13.9. Concomitante às penalidades previstas, a 
FORNECEDORA se sujeita ao descredenciamento no SICAF pelo

prazo de até 05 (cinco) anos, para efeito do previsto no 
artigo 72 da Lei Federal n2 10.520/02.

13.10. A autoridade competente, na aplicação das 
sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à administração, observado o principio da

proporcionalidade.

13.11. A aplicação das penalidades previstas fica 
condicionada a ampla defesa e contraditório no devido 

processo

legal, sem prejuízo da defesa prévia.

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA — DO 
CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

14.1. 0 presente registro de preços poderá ser 
cancelado, sem prejuízo das penalidades previstas, 

quando o

fornecedor:

14.1.1. For liberado;

14.1.2. Descumprir as condições da Ata de Registro de 
Preços;

14.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na 
hipótese de este se tornar superior àqueles 

praticados

no mercado;

14.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do 
caput do art. 87 da Lei n2 8.666, de 1993, ou no 

art. 72 da

Lei n2 10.520, de 2002.

14.1.5. Por razões de interesse público, devidamente 
justificado.

14.2. 0 cancelamento do registro de preços poderá 
ocorrer por fato superveniente, decorrente de 

caso fortuito

ou força maior, que prejudique o cumprimento da 
ata, devidamente comprovados e 

justificados:

14.2.1. Por razão de interesse público; ou

14.2.2. A pedido do fornecedor.

14.3. No caso de cancelamento do registro 
de preços, poderão ser convocados, a 

critério da Administração, os

demais licitantes classificados.

14.4. 0 cancelamento da Ata de Registro de 
Preços fica condicionado à ampla defesa 

e contraditório no devido

processo legal, sem prejufzo da defesa prévia.
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15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA — DA VINCULAÇÃO 
A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

15.1. Ficam vinculados a Ata de Registro de Preços, 
dela fazendo parte integrante, 

Independentemente de suas

transcrições parciais ou totais, o Edital de licitação 
respectivo e seus anexos e a proposta final da 

FORNECEDORA.

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA LEGISLAÇÃO 
APLICÁVEL

16.1. A presente Ata de Registro de Preços rege-se 
pelas disposições expressas na Lei Federal 

n2 8.666/93, Lei

Federal n2 10.520/02, Lei n2 8.078/90 e por outras 
normas de direito público ou privado que 

melhor tutelem o

interesse público.

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DOS CASOS 
OMISSOS

17.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da 
Lei Federal n2 8.666/93, e dos princípios 

gerais de direito.

18. CLASULA DÉCIMA OITAVA — DO FORO

18.1. Fica eleito o foro da Comarca de Ubiratã, 
para dirimir quaisquer dúvidas ou 

questões oriundas da Ata de

Registro de Pregos.

Assim ajustadas, firmam as partes o presente 
instrumento, em 02 (duas) vias iguais e 

rubricadas, para todos os

fins de direito.

10 DE MATS,

PREFEl
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De acordo com a Lei n9 1.887 de 30 de maio de 2011.

JORNAL OFICIAL ELETRÔNICOom
MUNICÍPIO DE UBIRATÃ - PR

QUARTA-FEIRA, 21 DE SETEMBRO DE 2022 EDIÇÃO ESPECIAL N2 1.632- ANO: XVII Pagina 2 de 3
www.ubirata.pr.gov.br

PORTARIA N° 544, DE 21 DE SETEMBRO DE 2022
Concede licença premio.
A SECRETÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE UBIRATA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e conforme Portaria de Designação n9 7, de 4 de
Janeiro de 2022,

RESOLVE:

Art. 12 Conceder 90 (noventa) dias de licença prêmio a servidora Solange Aparecida Pedrini Ramiro, ocupante do cargo de servente de limpeza, lotada na Secretaria
da Educação e Cultura, relativo ao período aquisitivo de 22/01/2015 a 21/01/2020, com efeitos a partir de 26/09/2022.
Art. 22 Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
MARIA INES BENTO

PROCESSOS LICITATORIOS

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO NO 5815/2022
PREGÃO ELETRÔNICO N° 154/2022

O Município de UbiratLi torna público que se encontra aberto o processo licitatório na modalidade Pregão, na forma Eletrônica, do tipo Maior Percentual de
Desconto, visando AQUISIÇÃO PARCELADA, POR MEIO DE REGISTRO DE PREÇOS, DE MATERIAIS DESTINADOS A MANUTENÇÃO DAS UNIDADES DE SAÚDE, COM BASE
EM TABELA DE PREÇOS.
Data e horário do recebimento das propostas e dos documentos de habilitação: ate às 08h15min do dia 07 de outubro de 2022, horário de Brasilia, Distrito Federal.
Data e horário da abertura da sessão pública: a partir das 08h15min do dia 07 de outubro de 2022, horário de Brasilia, Distrito Federal.
0 recebimento das propostas, dos documentos de habilitação, abertura e disputa de pregos, sera exclusivamente por meio eletrônico, no endereço
https://www.gov.br/compras/pt-br/,

O edital e seus anexos poderão ser obtidos nos sites www.ubirata.pr.gov.br e https://www.gov.br/compras/pt-br/.
UbiratS, Paraná, 21 de Setembro de 2022.

EXTRATO DO 12 TERMO ADITIVO AO CONTRATO N2 220/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE UBIRATÃ - CNPJ 76.950.096/0001-10
CONTRATADO: MONDEO CONSTRUTORA, inscrita no CNPJ no 19.127.048/0001-93
PROCESSO LICITATORIO NO: 5448/2021

OBJETO DO CONTRATO: Reforma do prédio administrativo do CAMM.
FINALIDADE DO ADITIVO: Acrescer 32,31% ao valor inicial do contrato, equivalente a R$ 219,173,08, em decorrência de aumento de metafísica conforme
comprovações constantes nos autos do processo licitatório, passando o valor global do contrato para R$ 897.470,37
DATA DA ASSINATURA: 21/09/2022

EXTRATO DO 22 TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°220/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE UBIRATÃ - CNPJ 76.950.096/0001-10
CONTRATADO: MONDEO CONSTRUTORA, inscrita no CNPJ n2 19.127.048/0001-93
PROCESSO LICITATÓRIO NO: 5448/2021

FINALIDADE 
DO CONTRATO: Reforma do prédio administrativo do CAMM.

FINALIDADE DO ADITIVO: Suprimir 14% ao valor do contrato, equivalente a R$ 125.691,93 em decorrência de aumento de metaflsica conforme comprovações
constantes nos autos do processo licitatório, passando o valor global do contrato para R$ 771.778,44.
DATA DA ASSINATURA: 21/09/2022

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NO 316.

CONTRATANTE: Município de Ubirat3, CNPJ n° 76.950.096/0001-10.
FORNECEDOR (A): EFR TECH EIREI, inscrita no CNPJ n9 38.075.284/0001-58.
PROCESSO LICITATÓRIO N2i 5733/2022.

OBJETO: AQUISIÇÃO PARCELADA DE CARTUCHOS DE CILINDRO, CARTUCHOS DE TINTA, REFIS DE TINTA E TONERS PARA AS SECRETARIAS MUNICIPAIS.
VALOR: R$-6.381,30 (SEIS MIL E TREZENTOS E OITENTA E UM REAIS E TRINTA CENTAVOS).
DATA DA ASSINATURA: 19/09/2022.

RATANTE: un

111111111111111111.111.1.1111- 

c 

1 

plo de Ublrati, CNPJ n 

.951 

.096 

9 

0001-10.
FORNECEDOR (A): GALERA DA CESTA BASICA LTDA, inscrita no CNPJ n° 45.693.344/0001-61.
PROCESSO LICITATÓRI
OBJETO: AQUISIÇÃO PCASPIPIO DE REGISTRO DE PREÇOS, DE CESTAS BÁSICAS PARA ATENDIMENTO As FAMÍLIAS DO PROGRAMA PRO-CIDADANIA.
VALOR R$- 278.000,00 (DUZENTOS E SETENTA E OITO MIL REAIS).
DATA DA ASSINATURA: 20/09/2022.

EXTRATO DO 12 TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS No. 49/2022

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE UBIRATÃ - CNPJ 76.950.096/0001-10
FORNECEDOR: E.P DE SOUZA E J.M DE SOUZA COMERCIAL LTDA, inscrita no CNPJ no 22.932.358/0001-95

PROCESSO LICITATÓRIO NO: 5500/2021
OBJETO DA ATA: Aquisição de alimentos destinados à composição da merenda escolar para os alunos da rede municipal de ensino.

Diann Olicial Assinado Eletronicamente coin Certificado Padr3o ICF -Brasil
e Protocolado com Carimbo de Tempo SCI de acorno com a Medida
Provisoria 2200.1 do Alt. 100 de 24.08.01 da ICP-Brasil

Arquivo Assinado Digitalmente por Municipio de Ubiratl. A Prefeitura
Municipal Utiirati - PR concede garantia da autenticidade deste documento,
desde que visualizado através de y1ky5kittiatl,pr.Rov,I2Lno link Jornal Oficial
Online. Ir jklQ


